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RESUMO 

 

 

A pesquisa busca compreender como as organizações respondem à proposta de mudança da 
lógica institucional presente em rotinas já sedimentadas, utilizando o framework teórico de 
lógicas institucionais. Entende-se que a mudança normativa introduzida a partir da norma 
federal Lei n.º 13.019/2014, conhecida como Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil (MROSC) propôs alterar lógicas de controles em prestação de contas. Antes 
da inovação normativa, o fluxo procedimental de prestação de contas tinha como foco 
unicamente a lógica de controle burocratizado, porém com a implementação da nova lei federal 
houve uma tentativa de alteração da lógica para controle por resultado. Nesse contexto, o 
presente estudo analisa o sucesso ou fracasso das mudanças no controle por resultados nas 
prestações de contas envolvendo as parcerias da administração pública municipal e 
organizações do terceiro setor. Para execução dos objetivos propostos foi realizado um estudo 
com a triangulação de diferentes fontes de dados. As informações analisadas provêm de banco 
de dados públicos com informações de transferência voluntárias entre municípios e terceiro 
setor, da análise de decretos municipais que regulamentam a Lei 13019/2014 no âmbito local e 
de 13 entrevistas semiestruturadas. O exame dos dados coletados permitiu traçar que a lógica 
dominante do controle burocratizado é mantida na rotina prática da prestação de contas dos 
governos locais. Os resultados também indicam que a falta de capacitação dos atores 
envolvidos, incompreensão dos indicadores de resultado, medo do desvirtuamento do dinheiro 
público, a atuação dos Tribunais de Contas e políticas locais configuram-se como resistências 
para a implementação de um controle com ênfase nos resultados. Para além da coexistência de 
lógicas na prestação de contas, a tentativa de redesenhar o controle de gestão através de ondas 
de reformas pela busca de desempenhos e lógicas de resultados mais simplificados que aqueles 
proporcionados pelo modelo burocrático passa por uma observação mais criteriosa do alcance 
e limites à lógica burocrática. 

 
Palavras-chave: Lógicas institucionais, prestação de contas, terceiro setor, controle por 
resultados. 
 

  



 
 

ABSTRACT 

 

The research aims to understand how actors in organizations respond to proposals for 

changing the institutional logic present in established routines, within the framework of 

institutional logic. It is understood that the normative change introduced by Federal Law No. 

13.019/2014, known as the Regulatory Framework for Civil Society Organizations (MROSC), 

proposed to change control logics in accountability. Prior to this normative innovation, the 

procedural flow of accountability focused solely on the logic of bureaucratic control. However, 

with the implementation of the new federal law, there was an attempt to change the logic to one 

based on results. In this context, the present study analyzes the success or failure of changes in 

control by results in accountability involving partnerships between municipal public 

administrations and third-sector organizations. To achieve the proposed objectives, the study 

triangulated different data sources. The information analyzed comes from a public database 

with voluntary transfer information between municipalities and the third sector, analysis of 

municipal decrees regulating Law 13019/2014 at the local level, and 13 semi-structured 

interviews. The examination of the collected data allowed us to conclude that the dominant 

logic of bureaucratic control is maintained in the practical routine of accountability of local 

governments. The results also indicate that the lack of training of the actors involved, 

misunderstanding of the result indicators, fear of the misdevelopment of public funds, the 

actions of the Courts of Accounts, and local policies all configure resistance to the 

implementation of control emphasizing results. In addition to the coexistence of logics in 

accountability, the attempt to redesign management control through waves of reforms in search 

of simpler performance and logic of results than those provided by the bureaucratic model 

requires careful observation of the scope and limits of bureaucratic logic. 

 
Keywords: Institutional logic, accountability, third sector, control by results. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

As parcerias entre a administração pública e o terceiro setor têm se mostrado uma 

tendência diante do processo de descentralização da máquina estatal (LINDSAY; OSBORNE; 

BOND, 2014). Ondas de reformas orientadas pelo movimento da Nova Gestão Pública (New 

Public Management – NPM) têm proposto mudanças para o setor público (HOOD, 1991), 

gerando incentivos para ampla adoção do modelo de contratualização entre administração 

pública e entidades privadas (MARTINS; OLIVIERI, 2019). Essa tendência, alinha-se às 

mudanças que buscam aplicar reformas com foco na utilização de controles orientadas para o 

resultado (POLLITT, 2001), mercantilização (EIKENBERRY; KLUVER, 2004) e busca por 

eficiência econômica (ANDREWS; VAN DE WALLE, 2013). 

As agendas de reforma vão sendo propostas em ondas e se sobrepondo, gerando diversas 

mudanças incompletas (LINO et al., 2019). Ou seja, o objetivo inicial das mudanças nem 

sempre é alcançado, por exemplo o fracasso na adoção efetiva do orçamento por resultados em 

decorrência de resistências no processo (AZEVEDO; AQUINO, 2022). Assim, as reformas em 

geral fracassam porque as resistências surgem quando novas práticas se chocam com as 

motivações ou com a forma como indivíduos entendem, operam e agem nas organizações que 

terão suas práticas alteradas (GREENWOOD et al., 2011a). 

Para Thornton e Ocasio (2008), as resistências são geradas a partir de combinação de 

pressões internas e externas no poder de atores institucionais e nas mudanças sociais. Essas 

resistências dificultam a alteração de padrões socialmente construídos que fornecem 

significados para a realidade, restringindo e ou facilitando ações (THORNTON; OCASIO, 

2012). Um exemplo de geração de resistência é a mudança administrativa do controle 

burocrático para controle por resultado (MARQUIS; LOUNSBURY, 2007).  

Para Rezende (2002), reformas administrativas que tentam introduzir mudanças em 

ambientes altamente institucionalizados ganham resistências que resultam em falha sequencial.. 

Thornton e Ocasio (2008) argumentam que existe a coexistência de normas tidas como 

dominantes ou sobressalentes e de normas subsidiárias, havendo a probabilidade de adesão às 

normas de comportamento dominantes e a identificação de contingências específicas que 

prevalecem às normas subsidiárias.  

A literatura tem discutido que a sociedade e as organizações operam imersas em lógicas 

institucionais (GREENWOOD et al., 2011a), entendidas como scripts pelos quais os indivíduos 

dão sentido à sua realidade social. As lógicas são motivadas por crenças, valores e visão de 

realidade que constituem a lógica institucional de cada indivíduo (OCASIO; THORNTON; 
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LOUNSBURY, 2017). Várias lógicas podem operar em níveis diferentes sem que alguma delas 

prevaleça, como um sistema de múltiplas lógicas (DELBRIDGE; EDWARDS, 2013). Essas 

diversas lógicas institucionais também podem ser conflitantes, competir entre si, colaborar 

temporariamente, bem como coexistir (RANDALL; PROCTER, 2013). Por exemplo, empresas 

sociais podem ter uma lógica de bem-estar social operando de forma simultânea a uma lógica 

de mercado, que tendem a coexistir e conflitar (MIKOŁAJCZAK, 2020). 

Estudos anteriores já apontaram como mudanças de lógicas institucionais acontecem 

em diferentes ambientes, como em parcerias entre empresas e entidades sem fins lucrativos 

(AHMADSIMAB; CHOWDHURY, 2019), em serviços sociais desenvolvidos por 

organizações não governamentais (WATHEN, 2020), em gestão de equipamentos públicos 

(SVENSSON; LÖWSTEDT, 2021), em práticas gerencias no setor público (GISCH; HIRSCH; 

LINDERMÜLLER, 2021) e em auditoria de desempenho na esfera governamental (PARKER; 

SCHMITZ; JACOBS, 2021).  

Apesar da literatura já ter investigado o processo das mudanças de lógicas, ainda há 

espaço para melhor compreensão e contribuição das tentativas de mudança que acabam não 

sendo efetivas nas organizações. Diante desse contexto e alicerçado pela literatura que fornece 

mecanismos pelos quais a mudança de lógica institucional ocorre (TOLBERT; ZUCKER, 

1996; GREENWOOD; SUDDABY, 2006). Observa-se lacunas que podem ser preenchidas 

para melhor compreensão do fenômeno de resistência às mudanças de lógicas institucionais 

com foco em governos locais. 

No âmbito dos municípios, as reformas geralmente são moldadas por regras que 

emanam de níveis superiores de governo, como legislação nacional, e por culturas específicas 

e convenções (LOWNDES, 2005). Tais abordagens também podem tentar desafiar a dinâmica 

de poder associada à busca tipicamente de cima para baixo (LAWRENCE; BUCHANAN, 

2017). Poucas pesquisas têm focado em mudanças institucionais que ocorrem a partir de 

algumas condições de perturbação na lógica vigente no âmbito municipal, exceção disso é a 

aplicação de novas instruções na contabilidade pública de municípios espanhóis (FUENTES; 

BORREGUERO, 2018) e a introdução de reformas inspiradas na new public financial 

management dos governos locais italianos (REGINATO; FADDA; PAVAN, 2010).  

Face ao cenário de alteração de lógicas que geram desafios e tensões para a organização 

e que demandam atributos para construir respostas sociais (GREENWOOD et al., 2011a), tem-

se a seguinte pergunta que norteou esta pesquisa: como as organizações respondem à proposta 

de mudança da lógica institucional presente em rotinas já sedimentadas? 
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Para alcançar a resposta do problema, a pesquisa analisa o caso da implementação da 

Lei Federal nº 13.019/2014, uma legislação federal de atendimento obrigatório pelos entes 

públicos subnacionais brasileiros. Considerando que essa legislação propôs mudanças em 

lógicas institucionais em operação nas organizações, ela serviu como um caso empírico para 

compreensão do sucesso ou fracasso na mudança de lógicas institucionais.  

Antes da Lei nº 13.019/2014, o controle da prestação de contas direcionava a forma 

detalhada e burocratizada no controle da execução das despesas de entidades do terceiro setor 

(MENDONÇA; FALCÃO, 2016). Pós norma, esse controle passa a ter foco nos resultados, 

permitindo avaliações objetivas para atestar o alcance das metas e indicadores definidos na 

celebração da parceria (TONDOLO et al., 2017). 

No cenário de reformas no contexto das parcerias do terceiro setor brasileiro, vale 

mencionar que a premissa da prestação de contas pode ser entendida na maneira pela qual a 

organização é compelida a dar informações de suas ações, assumindo também o papel de definir 

os objetos e fenômenos sobre os quais se deve prestar contas (NAKAGAWA; RELVAS; DIAS, 

2007). Como mecanismo de prestação de contas, a contabilidade assume a responsabilidade de 

fornecer informações e promover a transparência e comunicação com os diversos atores 

interessados na entidade, garantindo a continuidade das transferências necessárias 

(CARNEIRO; OLIVEIRA; TORRES, 2011). 

Na contabilidade, devido à crescente complexidade da estruturação da sociedade 

moderna, novas lógicas organizacionais se impõem para que diferentes demandas sociais sejam 

atendidas (SILVA; AGUIAR, 2011). Ressalta-se que a contabilidade deve mostrar preocupação 

com o trabalho social das entidades do terceiro setor, o que inclui os atendimentos aos mais 

carentes e os benefícios à parcela menos favorecida (NIYAMA; SILVA, 2013).  

Assim, o objetivo geral desta pesquisa é investigar como o fluxo procedimental de 

prestação de contas está sendo operacionalizado no âmbito de parcerias municipais após o 

Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil. No âmbito brasileiro, a Lei Federal 

nº 13.019/2014, conhecida como Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil 

(MROSC), serve como caso empírico de proposta de mudança de lógica institucional que não 

foi completamente implementada. Para atingir o objetivo geral proposto, busca-se atender os 

seguintes objetivos específicos: (i) identificar as lógicas institucionais presentes na mudança 

legal, comparando com a lógica dominante e (ii) examinar as respostas dos atores afetados pela 

nova legislação, entendidos como os funcionários de Prefeituras Municipais e de entidades do 

terceiro setor. 
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Justifica-se a utilização da análise da legislação do MROSC, dado que essa legislação 

inseriu no processo de prestação de contas das entidades do terceiro setor duas mudanças 

relevantes: o controle com foco nos resultados e a simplificação das prestações de contas 

(MENDONÇA; ALVES, 2019). A lei tem o intuito de regulamentar as parcerias voluntárias 

entre o poder público e as entidades do terceiro setor e incentivar um modelo de gestão guiado 

por resultados (SANO; ABRUCIO, 2008).  

A legislação propõe modificar a operacionalização de prestação de contas dos entes 

públicos (TONDOLO et al., 2017), surgindo um paradigma de lógicas de controle 

burocratizado e de controle com foco nos resultados. Conforme constatado por Mendonça e 

Alves (2019), a efetividade prática da lei apresenta empecilhos como a cultura da gestão pública 

e a resistência às mudanças por partes dos agentes públicos. Assim, o MROSC representa uma 

proposta de inversão de lógicas de controle já fortemente enraizadas no saber-fazer da 

administração pública (MEDEIROS; MACHADO, 2017b).  

Essa tentativa de alteração da prática administrativa desafia a gestão pública em 

decorrência dos elementos de inércia organizacional (MENDONÇA; FALCÃO, 2016). Logo, 

as falhas nas reformas organizacionais ocorrem por não conseguir ir além do texto da lei e 

implementar efetivamente novas práticas (LINO et al., 2019). Já o sucesso de uma tentativa de 

mudança institucional depende não apenas dos recursos controlados por seus atores, como 

também das regras institucionais específicas nas quais os recursos são produzidos, alocados e 

controlados (FRIEDLAND; ALFORD, 1991).  

Neste estudo, a definição de terceiro setor identifica as atividades da sociedade civil que 

não se enquadram na categoria das atividades estatais do primeiro setor, representado por entes 

da administração pública ou das atividades de mercado, e do segundo setor, representado pelas 

empresas com finalidade lucrativa, ou seja a indústria e o comércio (MAÑAS; MEDEIROS, 

2012). Em relação à classificação das organizações que se enquadram no terceiro setor, 

conforme Salamon e Anheier (1992), deve-se atentar para a definição prevista na legislação de 

cada país, uma vez que as nações possuem disposições legais específicas. Na perspectiva 

jurídica brasileira, o terceiro setor refere-se as atividades desenvolvidas pelas organizações da 

sociedade civil (OSC), que são associações privadas, fundações privadas, organizações 

religiosas, cooperativas sociais e sociedades cooperativas (BRASIL, 2014). 

No que se refere às contribuições teóricas, lógica institucional é um tema que encoraja 

a adoção do modelo por pesquisadores que ensejam diversas complexidades conceituais. Dentre 

as possibilidades de pesquisa indicadas, Lounsbury et al. (2021) recomendam examinar como 

as lógicas surgem, morrem, mudam e são mantidas. Esta pesquisa envolve exatamente o 
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surgimento institucional ao patamar de campo deflagrada por uma inovação que emergiu 

legislativamente. 

Para Smets, Morris e Greenwood (2012) pode existir mudança exógena causada por 

alteração de valores sociais, de políticas regulatórias ou de regimes tecnológicos. Assim, 

compreender como um campo institucional é influenciado por lógicas institucionais durante a 

possível introdução de uma nova lógica pode contribuir para o entendimento do fenômeno de 

mudanças de lógicas institucionais (LOUNSBURY et al., 2021).  

Em relação às contribuições práticas, acredita-se que a aplicação do framework de lógica 

institucional vai auxiliar na identificação e na compreensão dos motivos que inibem a adoção 

do novo modelo de controle com foco nos resultados e na simplificação das prestações de 

contas. No contexto da administração pública brasileira, ambiente altamente burocratizado 

(MEDEIROS; MACHADO, 2017b), identificar possíveis falhas na implementação de novas 

lógicas institucionais pode fornecer elementos para minimizar custos e melhorar a forma de 

tornar inclusive a lei mais efetiva. Logo, pode-se evitar que as reformas no setor público falhem 

por não conseguir ir além do texto da lei e tornar a inovação normativa uma “letra morta” (LINO 

et al., 2019, p. 376). 

Esta dissertação encontra-se dividida em seis capítulos havendo também as referências 

e o apêndice. O capítulo 1 é esta introdução. O capítulo 2 trata da fundamentação teórica de 

lógicas institucionais com sua definição, perspectivas e literatura anteriores. No capítulo 3, 

encontra-se uma caracterização do terceiro setor no âmbito brasileiro. No capítulo 4, verifica-

se os métodos da pesquisa, com informações acerca da metodologia, procedimento e 

instrumento de coleta de dados e análises. O capítulo 5 apresenta a interpretação dos resultados 

encontrados. O estudo é finalizado com o capítulo 6, no qual se discute a respeito das 

conclusões, contribuições da pesquisa e sugestões futuras para as próximas e possíveis 

investigações sobre o tema. 
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2 LÓGICAS INSTITUCIONAIS 

 

O presente trabalho utiliza o framework conceitual das lógicas institucionais na 

perspectiva da teoria institucional sociológica do neo-institucionalismo (TOLBERT; 

ZUCKER, 1996). Parte também do entendimento que as lógicas institucionais fornecem 

elementos para compreensão dos fatores que motivam organizações a adotar ou não um 

conjunto específico de práticas, procedimentos e símbolos (HALL; TAYLOR, 1996).  

Na teoria institucional, uma variedade de normas e valores sociais constituem 

instituições que colocam a organização sob constante pressão (JOHANSEN; WALDORFF, 

2017). A noção de instituição pode ser entendida como tipificações recíprocas de ações 

habituais (TOLBERT; ZUCKER, 1996). Essas tipificações são adotadas por um mesmo grupo 

de atores e assumem o status de regra social, tornando-se amplamente aceitas (BERGER; 

LUCKMANN, 1966).  

Nesse processo de institucionalização das regras ou convenções que regem as relações 

entre seus ocupantes, os indivíduos assumem papéis e práticas comuns ao grupo, passando a 

ser prontamente replicadas (TOLBERT; ZUCKER, 1996). Os grupos de atores compartilham 

comportamentos e desenvolvem as características de identidade entre indivíduos 

(THORNTON; OCASIO; LOUNSBURY, 2012). Por conseguinte, a lógica institucional molda 

a eficiência e a racionalidade do sistema institucional dentro da organização (THORNTON; 

OCASIO, 2008), como um conjunto de práticas materiais e construções simbólicas que 

constituem princípios disponíveis para as organizações e indivíduos (FRIEDLAND; ALFORD, 

1991).  

Para Thornton e Ocasio (2008), a lógica institucional compreende um contexto 

construído socialmente, com papéis simbólicos e externalizados. Contudo, a lógica institucional 

é uma compreensão única e específica, e não apenas sinônimo para normas, práticas, valores 

ou instituições (JOHANSEN, CHRISTINA; WALDORFF, 2017).  

Cada uma das principais instituições da sociedade ocidental possui uma lógica central, 

como o mercado possui a lógica principal do capitalismo, o Estado detém a burocracia, a 

política tem a democracia (FRIEDLAND; ALFORD, 1991). As lógicas propõem construções 

de nível social, gerando categorias, crenças e motivos que indivíduos e organizações podem 

usar como base para a ação (THORNTON; OCASIO, 2012). 

A lógica institucional remete à relação de como os indivíduos e organizações operam 

estruturados em crenças que orientam a tomada de decisão influenciados por esferas de 

diferentes ordens institucionais (LOUNSBURY, 2008). Essas decisões acabam sendo guiadas 
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por “interesses, identidades, valores e suposições dos indivíduos e das organizações” 

(THORNTON; OCASIO, 2008, p. 103). Além disso, cada ordem institucional da sociedade 

possui elementos práticos e simbólicos, reconhecendo que os atores e as organizações podem 

tomar emprestado e combinar instituições que representam diferentes lógicas para moldar 

comportamentos correspondentes (FRIEDLAND; ALFORD, 1991).  

A mudança na lógica ou em sua adesão, segundo Thornton e Ocasio (2008), ocorre por 

meio de mecanismos de legitimidade sociopolítica dos críticos e da teorização de novos papéis 

com deserções anteriores. Ademais, isso permite teorizar acerca das mudanças institucionais, 

já que prática sociais tornam-se institucionalizadas apenas no sentido em que elas alcançam 

significado coletivo (THORNTON; OCASIO; LOUNSBURY, 2012). O sucesso de uma 

tentativa de mudança institucional depende não apenas dos recursos controlados por seus atores, 

como também das regras institucionais específicas nas quais os recursos são produzidos e 

alocados (FRIEDLAND; ALFORD, 1991). 

Há possibilidade de coexistência de lógicas institucionais diferentes atuarem nos 

mesmos atores (GREENWOOD et al., 2011a). A coexistência entre lógicas institucionais é 

descrita por Swan et al. (2010, p. 1333) como “mobilização astuta” dos atores que recorrem à 

vários recursos e práticas para reconciliar as maneiras que reforçam suas formas já existentes. 

Além disso, trabalho recente enfatiza a integração de lógicas concorrentes como uma estratégia 

significativa (MIKOŁAJCZAK, 2020). 

Desse modo, o êxito na implementação de uma mudança institucional depende não 

apenas dos recursos controlados por seus atores, como também das regras institucionais 

específicas nas quais os recursos são produzidos, alocados e controlados (FRIEDLAND; 

ALFORD, 1991). Pode ocorrer também o êxito na implementação por meio de mecanismos de 

legitimidade sociopolítica dos críticos e da teorização de novos papéis com a deserções dos 

anteriores (THORNTON; OCASIO, 2008). 

A pesquisa sobre lógicas institucionais tem ganhado destaque na área de estudos 

organizacionais (LOUNSBURY et al., 2021). Inaugurada como uma vertente resistente ao 

isomorfismo, introduziu o debate sobre institucionalismo abrangendo instituições que 

influenciam o comportamento das organizações e indivíduos (PEREIRA, 2021). 

Elaborações de descrições empíricas, como as do estudo de Thornton e Ocasio (1999), 

despertaram o interesse acadêmico em lógicas institucionais ao definir duas lógicas em nível 

de indústria editorial e de mercado. As lógicas institucionais estabelecem uma maneira de ver 

o mundo com o contexto externo, sendo que emanam estudos acadêmicos em diferentes 

domínios como: serviços prestados por entidades sem fins lucrativos (WITESMAN, 2016), 
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responsabilidade social corporativa (YAN et al., 2019), sustentabilidade (YORK et al., 2018), 

música (CUNHA et al., 2019), reforma da profissão contábil pública chinesa (YEE, 2020), 

plano de carreira em escritório de advocacia (MALHOTRA et al., 2021), construção de 

mercado (HEDBERG; LOUNSBURY, 2021), educação no ensino superior (CAI; 

MOUNTFORD, 2021). 

Estudos típicos de lógica institucional, geralmente, elaboram tipologias que expressam 

lógicas institucionais ao patamar de campo, como a relação entre ordens institucionais e lógicas 

correspondentes (MCPHERSON; SAUDER, 2013). 

A literatura também tece críticas à lógica institucional, ao focar na percepção 

problemática de tratar a lógica como objetos estáveis (LOUNSBURY et al., 2021). Outro ponto 

de crítica, consiste na representação das lógicas institucionais condicionadas a um conjunto 

finito de combinações de variações e mudanças, obscurecendo o papel constitutivo dos valores 

dentro das instituições (KLEIN, 2015) 

Entretanto, apesar do posicionamento contrário, a perspectiva da lógica institucional 

valoriza o poder constitutivo de estruturas socioculturais (OCASIO; THORNTON; 

LOUNSBURY, 2017). Assim, mesmo passados 20 anos de sua concepção, a lógica 

institucional continua amplamente pesquisada e referendada por diferentes estudos e o termo 

comumente aceito em pesquisas (LOUNSBURY et al., 2021). 

 

2.1 Processo de mudança em lógica institucional 

 

Reconhecidas como certas e reproduzidas conscientemente ou inconscientemente de 

forma repetida, a lógica institucional dá significado para as relações sociais (GREENWOOD et 

al., 2011a). Comportamentos compartilhados sem nenhum tipo de questionamento 

fundamentam o processo de institucionalização (TOLBERT; ZUCKER, 1996). Nesse ambiente 

de práticas comungadas, ao serem repassadas à novos atores, as lógicas tornam-se mais 

resistente às mudanças (RANDALL; PROCTER, 2013). 

A persistência da lógica institucional, em contextos de mudança, surge devido ao 

engajamento dos atores na reprodução de regras e crenças pré-existentes (LAWRENCE; 

SUDDABY, 2006). Defendendo ou criticando a mudança, os atores influenciam na 

probabilidade de seu êxito (PACHE; SANTOS, 2010), uma vez que respondem as pressões 

institucionais (OLIVER, 1991). 

As velhas práticas e convenções mantêm seu domínio em um nível informal, mas não 

menos eficaz (LOWNDES, 2005). Como as organizações irão responder às mudanças exógenas 
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depende da forma como novas ideias são apresentadas como mais apropriadas do que as práticas 

existentes, ocorrendo a difusão interna na organização (GREENWOOD; HININGS; 

SUDDABY, 2002). 

Assim, as lógicas institucionais podem coexistir para permitir ou resistir a mudanças 

organizacionais (THORNTON; OCASIO; LOUNSBURY, 2012). Resistindo simultaneamente, 

lógicas conflitantes coexistem durante tempos de transição até que uma lógica domine e a 

mudança se consolide no sentido da lógica dominante (REAY; HININGS, 2009).  

As lógicas institucionais conflitantes coexistentes também podem criar uma nova lógica 

que seja uma versão híbrida de lógicas anteriores, estabelecendo o comportamento dos 

indivíduos de forma complementar (MARQUIS; LOUNSBURY, 2007). Para Reay e Hinings 

(2009), a hibridização institucional demonstra que as organizações podem responder de 

maneira diferente às pressões endógenas e exógenas sofridas. 

Logo, o hibridismo de lógicas institucionais pode ser entendido como a fusão promovida 

por uma nova composição de regras, símbolos e normas no campo, fazendo com que se tenha 

novas práticas organizacionais (LOUNSBURY, 2008). Conforme Battilana et al. (2015), no 

processo de negociação para utilização de lógicas coerentes, todas as lógicas podem tornar-se 

lógicas dominantes ou hibridizar-se em novas lógicas. 

Lounsbury (2007; 2008) afirma que pesquisadores da área de contabilidade 

investigaram como indivíduos articulam perspectivas institucionalizadas quanto à estratégia da 

organização e práticas orçamentárias, com foco no processo de institucionalização e 

estabilidade. O autor ainda destaca que a área contábil demanda pouca atenção às lógicas 

institucionais mesmo sendo um campo frutífero por fornecer um contexto para exploração de 

questões com foco na racionalidade institucional na perspectiva de múltiplas lógicas 

institucionais. A área contábil compreende o estudo de lógicas institucionais pela conexão entre 

as dinâmicas institucionais e a prática (LOUNSBURY, 2008). 

No setor público as mudanças regulatórias e administrativas são difíceis de serem 

implantadas quando há divergências entre as lógicas institucionais existentes e a nova lógica 

proposta (MEYER; HAMMERSCHMID, 2006). Com as mudanças propostas para o setor 

público impulsionadas pela NPM e com a alteração de lógicas institucionais que afetam as 

organizações públicas, há a necessidade de alterar as práticas habituais na tomada de decisão 

(HOOD, 2010). Nesse contexto, as pressões para alterar os processos burocráticos podem gerar 

conflitos e coexistência entre as múltiplas lógicas institucionais presentes na organização 

(THORNTON; OCASIO; LOUNSBURY, 2012). 
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2.2 Resistência a mudança baseada em lógica 

 

Quando uma nova lógica é introduzida em uma organização, a dinâmica das rotinas e 

práticas são afetadas (MALHOTRA et al., 2021). Essa lógica entrante pode acarretar em 

mudanças no nível de campo, especialmente se os atores buscam acomodar pressões sociais 

compartilhadas (DIMAGGIO; POWELL, 1983). Nesse ambiente de múltiplas lógicas, mesmo 

que elas possam estar disponíveis para os atores em seus processos cognitivos, isso não implica 

que cada lógica seja igualmente provável de ser invocada ou acessada (THORNTON; OCASIO; 

LOUNSBURY, 2012).  

A existência de múltiplas lógicas podem agravar a resistência à mudança institucional 

(MARQUIS; LOUNSBURY, 2007). Por resistência institucional, entende-se as barreiras que 

são produzidas à inovação e à adaptação a ambientes em mudança (LOWNDES, 2005). Por 

exemplo, o teclado “qwerty” que foi preparado para evitar o emaranhamento das teclas da 

máquina de escrever e persiste até os dias atuais, dado os custos altos para mudança de padrão 

imputados pela indústria (DAVID, 1985). 

A resistência repousa sobre a ideia de que os formuladores de políticas tenham iniciado 

um determinado caminho e os custos de mudança de direção são altos, retornando ao ponto 

inicial (path dependence) (LOWNDES, 2005). Entender quais lógicas orientam e restringem os 

atores pode ser fundamental para o êxito de uma reforma institucional (MALHOTRA et al., 

2021).  

A exposição a duas lógicas exige que as organizações desempenhem escolha estratégica 

direcionada a tomar decisões sobre a lógica a “priorizar, satisfazer, alterar ou negligenciar” 

(PACHE; SANTOS, 2010, p. 462). Mesmo que imersos em duas ou mais lógicas, constituindo 

organizações híbridas (BATTILANA; DORADO, 2010), os atores tendem a guiar em direção 

à lógica dominante (MALHOTRA et al., 2021). Por exemplo, Marquis e Lounsbury (2007) 

constataram que os banqueiros que valorizavam a lógica do banco comunitário resistiam à 

lógica do banco nacional. 

A reestruturação por meio de processos de alinhamento com lógicas entrantes pode não 

funcionar em algumas situações (LEE; RAMUS; VACCARO, 2018). As lógicas antigas podem 

fornecer bases de resistência, mantidas diante de novos arranjos por aqueles que se beneficiam 

ou veem as novas regras como hostis aos seus interesses (GREENWOOD et al., 2011a). 

Quando a nova lógica institucional é compatível com as lógicas existentes, sua formação e 

desenvolvimento podem exigir menos esforço. Entretanto, quando oferece resistência, maior 

será a chance de conflitos e dificuldades no processo (WALDORFF, 2013).  
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Para Lowndes (2005), os atores podem mudar as regras habitadas nas camadas 

superficiais, mas não as práticas informais de longa data incorporadas na instituição. Se a 

resistência não for tratada, as mudanças podem ser superficiais e simbólicas (KRAATZ; 

BLOCK, 2008). Repleta de exemplos de projetos institucionais incompletos, as reformas de 

governança podem permanecer em transição ou assumir a forma de híbridos provisórios 

compostos por elementos antigos e novos (DUROSE; LOWNDES, 2021).  

Nesse sentido, há ressonâncias com os arranjos institucionais estabelecida pela 

implementação da Lei nº 13.019/2014, que foi projetada para estimular uma prestação de contas 

simplificada e adoção de controle por resultados. Apesar da legislação, as regras em uso, em 

oposição às regras em forma, não parecem muito diferentes das anteriores. 
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3 O CONTEXTO BRASILEIRO DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS ENTRE 

GOVERNOS LOCAIS E ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

 

Para melhor entendimento do terceiro setor é necessário descrevê-lo e caracterizá-lo. 

Como mencionado anteriormente, o terceiro setor representa as atividades da sociedade civil 

que não se enquadram na categoria das atividades do primeiro setor, nem do segundo setor 

(MAÑAS; MEDEIROS, 2012), compreendendo assim organizações privadas, sem fins 

lucrativos e que prestam serviços de interesse social. No Brasil, as entidades do terceiro setor 

são chamadas genericamente de organizações de sociedade civil, ou pela sua sigla OSC, e 

seguem legislações específicas, as quais foram referendadas a partir da década de 1990 (DI 

PIETRO, 2019).  

Segundo Lopes (2018), as OSC brasileiras atuam em diferentes atividades de interesse 

coletivo, influenciando diversos setores da sociedade e na própria discussão de temas 

importantes para esfera pública. Assuntos relacionados ao enfrentamento de violência, sistema 

nacional de saúde, educação pública, preservação do meio ambiente ou diretos humanos podem 

ser tratados pelo Estado com a colaboração de OSC (LOPES, 2018). Com isso, as organizações 

sociais constituem pessoa jurídica de direito privado que, em parceria com o setor público, 

executam serviços sociais que não são exclusivos do Estado (BAIÃO, PECI, COSTA, 2015).  

No Brasil, de acordo com o estudo do Mapa das Organizações da Sociedade Civil 

(MAPAOSC, 2020), divulgado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), o 

quantitativo de OSC corresponde ao montante de 815.676 entidades. Desse quantitativo, a 

distribuição no território nacional segue o mesmo padrão da distribuição da população, ou seja, 

a maior parte das organizações se concentra na região Sudeste (cerca de 40%), seguida da região 

Nordeste (25%). A região Centro-Oeste é a que possui menor quantidade de OSC (8%). É 

observado ainda que todos os municípios do país possuem ao menos uma OSC (LOPES, 2018).  

Em relação à área de atuação dessas organizações, o MAPAOSC (2020) apresenta que 

32% das OSC brasileiras atuam a área de “desenvolvimento e defesa de diretos”, 28% na área 

de “religião”, 10,5% “cultura e recreação”, 9,4% como “outras atividades associativas” e 5,2% 

em “assistência social”. Demais atividades representam menos de 4% cada uma, incluindo 

“educação e pesquisa”, “associações patronais, profissionais e de produtores rurais” e “saúde”.  

O MAPAOSC (2020) expõe ainda que em um período de 8 anos (2010 a 2018) houve 

um aumento 47% do número de OSC no Brasil. Um dos motivos que pode explicar o 

considerável aumento de organizações da sociedade civil brasileiras é o fato de que a 

administração pública tem cada vez mais buscado formas de tornar-se uma gestora de contratos, 
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ao invés de realizar a prestação de serviços diretamente, como era até então (BROADBENT; 

GUTHRIE, 2008). Com isso, é aberto uma oportunidade para um entrelaçamento entre 

entidades do terceiro setor, representadas pelas OSC, e o Estado na execução de políticas sociais 

(ALONSO; CLIFTON; DÍAZ-FUENTES, 2013). 

Esse entrelaçamento é realizado mediante parcerias, as quais foram disciplinadas pela 

Lei nº 9.637/1998 (BRASIL, 1998), que criou a figura jurídica da Organização Social, pela Lei 

nº 9.790/ 1999 (BRASIL, 1999), que criou a figura da Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público (OSCIP) e, mais recente, pela Lei nº 13.019/2014, o MROSC. Conforme o 

MROSC, parceria é definida como: 

 

Conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica 
estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (art. 2º, 
BRASIL, 2014). 

 

Assim, as OSCs, por meio das parcerias, atuam como colaboradoras ao cooperar com 

as atividades exercidas pela administração pública. Ressalta-se que elas não buscam satisfazer 

uma necessidade inerente ao Estado, como também não descentraliza o serviço público, mas 

proporcionam atividades que podem produzir efeitos na sociedade como um todo (HAMADA, 

2016).  

A percepção da parceira como recurso que agrega valor às ações, fomenta o 

entendimento de que não é preciso haver menos Estado para haver mais Terceiro Setor 

(AMARAL, 2003). O termo parceria, no campo das políticas públicas, busca alcançar um 

objetivo comum e pode ser designada com sentido de cooperação, confiança mútua e sinergia 

entre indivíduos e organizações (VASCONCELLOS; VASCONCELLOS, 2009). As parcerias 

voluntárias, entendidas como instrumentos de fomento social, visam estimular a ação das 

organizações da sociedade civil para ações de relevante interesse ou utilidade pública (ROCHA, 

2014). 

As parcerias podem ser marcadas pela complexidade da execução de objeto ajustado 

(CGU, 2018). Isso porque elas surgem como novos arranjos de atribuições de papéis e funções 

para atores não estatais em relação ao financiamento, governança e prestação de contas 

(BROADBENT; GUTHRIE, 2008). Com isso, o arcabouço político e jurídico do aparelho 

estatal e o universo das entidades do terceiro setor, com a diversidade de perfis, históricos e 

identidades (LOPEZ et al., 2014), faz com que os atores envolvidos tragam seus próprios 
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conjuntos específicos de posições de poder, papéis e responsabilidades conforme determinado 

por valores, habilidades e recursos organizacionais (VASCONCELLOS; VASCONCELLOS, 

2009). 

Diante de diferentes atores e posições de poder na qual são encontradas as parcerias, os 

resultados podem não sair como o esperado. Como aponta Di Pietro (2019), há casos em que 

são estabelecidas parcerias sem que se tenha conhecimento dos maiores beneficiários do 

acordo: o Estado, os usuários e os dirigentes das entidades. É possível, inclusive, que ocorra 

confusões quanto as receitas, sedes administrativas, recursos humanos e materiais (DI PIETRO, 

2019). 

Por esse motivo, contratos de parcerias que já vinham ganhando espaço na forma de 

atuação do setor público, nesse novo arranjo, passam a ter o processo, as exigências da prestação 

de contas e os respectivos controles rediscutidos (MOURA et al., 2019). Com isso, a próxima 

seção aborda o terceiro setor não apenas a partir de seu estado atual, mas também por meio dos 

processos de produção e reprodução, permissão e características do processo de 

institucionalização pelo qual veio passando a partir da Constituição Cidadã de 1988. 

 

3.1 O aperfeiçoamento normativo das parcerias brasileiras 

 

O processo de parcerias voluntárias envolve um conjunto expressivo de atividades de 

cunho administrativo, realizadas tanto pelo concedente quanto pelo convenente que se traduzem 

em custos da gestão dos instrumentos (CGU, 2018). Buscando o aperfeiçoamento jurídico das 

relações entre a entidade pública e o terceiro setor, principalmente nas políticas públicas, foram 

estabelecidas diversas legislações e instrumentos jurídicos para a celebração das parcerias.  

A Constituição de 1988 impulsionou programas sociais voltados para as populações 

carentes, estimulando o terceiro setor a tornar-se cada vez mais imprescindível à sociedade 

(MAÑAS; MEDEIROS, 2012). A partir de então novas leis foram promulgadas com o intuito 

de reger sobre a relação entre terceiro setor e entes públicos. A Lei nº 9.608/1998, por exemplo, 

conhecida como lei do voluntariado, buscou resolver os obstáculos existentes para o 

reconhecimento das diferentes formas de vínculo que as pessoas podem assumir nas equipes de 

trabalho das instituições do terceiro setor (LOPES; XAVIER; ROLNIK, 2015). 

Na Lei nº 9.790/1999, Lei das OSCIP, evidenciou-se o interesse público nas entidades 

do terceiro setor (SILVA, 2010). Essa norma diferenciou no universo do terceiro setor as 

organizações que efetivamente tinham finalidade pública (CRUZ et al., 2011), por meio da 

formalização do termo de parceria. Contudo, a lei possuía apenas caráter federal, além da 
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ausência de regras claras em temas como o procedimento de escolha na contratação (LOPEZ et 

al., 2014). 

A relação entre governo e terceiro setor brasileiro, apesar de consolidado, estava 

dispersa em diversas normas, resultando em insegurança jurídica e problemas na gestão dessas 

parcerias (LOPES, 2018). Depois de duas comissões parlamentares de inquérito (CPIs), 

denominada de CPI das ONGS (sigla para Organizações não Governamentais), cujo tema em 

análise eram denúncias de corrupção envolvendo a transferência de recursos do governo federal 

para as OSC (MENDONÇA; ALVES, 2019b), a reavaliação sobre as formas de interações com 

Estados e governos subnacionais ganharam ciclos de expansão (SCHWARZ; ACCO, 2019). 

No relatório final da CPI das ONG (BRASIL, 2010), as fragilidades de controle e de 

fiscalização nos processos de parceria foram expostas, indicando a necessidade de um 

instrumento jurídico que regulamentasse a atividade terceiro setor (ARAUJO; FREGUETE; 

NASCIMENTO, 2019). Após um processo de ampla discussão entre agências governamentais 

e terceiro setor foi proposta e aprovada a Lei Federal nº 13.019/2014, que buscou conferir maior 

segurança jurídica na relação do Estado com as entidades do terceiro setor (LOPEZ et al., 2014). 

Nesse cenário, surgiu o MROSC, com a aprovação da Lei nº 13.019/2014, a qual buscou 

criar um ambiente normativo suficientemente capaz de acompanhar o protagonismo da 

sociedade civil na execução e acompanhamento das políticas públicas (SALES; 

PORTULHAK; PACHECO, 2021). Como a lei estabeleceu regras mais claras e definidas para 

dar um norte às relações de parcerias entre OSC e poder público, espera-se que, com sua 

implementação, haja uma ampliação da atuação conjunta entre órgãos governamentais e OSC 

(LOPES, 2018). Ademais, a lei tentou estabelecer diretrizes de prestação de contas afetando 

padrões muito bem sedimentados de relacionamento entre atores sociopolíticos, isto é, 

entidades do terceiro setor e administração pública (MEDEIROS; MACHADO, 2017). 

A Lei nº 13.019/2014, em seus 88 artigos, estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre a administração pública e as organizações da sociedade civil (BRASIL, 2014). O texto 

normativo trouxe à tona um conjunto de interpretações para a realização de contratualizações e 

para as condições de operação das organizações públicas e seus agentes públicos (MEDEIROS; 

MACHADO, 2017). 

O MROSC buscou ainda formar a regra geral diante da multiplicidade de organizações 

públicas, do terceiro setor e dos instrumentos jurídicos que regulamentavam as parcerias. A 

incorporação de todos os entes federativos, União, Estados, Distrito Federal e municípios, foi 

uma inovação relevante (STORTO; PINTO, 2017). A partir desta legislação foram inseridos 

parâmetros nacionais que norteiam a celebração de parcerias com vistas à homogeneização dos 
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instrumentos utilizados, maior transparência no uso do recurso público, garantia de isonomia e 

equidade na seleção das entidades do terceiro setor (MENDONÇA; FALCÃO, 2016). 

Além disso, no nível subnacional, a abrangência da cooperação direta ou indireta entre 

entidades do terceiro setor e o Estado brasileiro pode tornar-se mais expressiva (LOPEZ et al., 

2014). Os municípios desenvolvem normativas que adequam as proposições da norma federal 

às receptivas especificidades de cada área (DONNINI, 2020). Apesar dessa possibilidade, ainda 

é observado insegurança para administração pública municipal quanto à competência para 

legislar sobre parcerias e, até mesmo, quais procedimentos adotar quanto à 

harmonização/adaptação das regras federais com as demais legislações já existentes 

(HAMADA, 2016).  

Outro importante avanço normativo foi no aspecto das prestações de contas, que 

tradicionalmente era o mais conturbado nas relações entre terceiro setor e as organizações 

públicas (STAROSKY FILHO, 2020). A redação dada pelo MROSC para o conceito de 

prestação de contas compreende o procedimento para avaliar e analisar a execução da parceria 

e verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas e dos resultados previstos (BRASIL, 

2014). O foco, portanto, passa a priorizar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das 

metas e resultados estipulados no plano de trabalho e, apenas quando e se estes não forem 

comprovados, é que a avaliação da prestação de contas analisará os relatórios de execução 

financeira (MENDONÇA; ALVES, 2019).  

A prestação de contas é uma espécie de controle das atividades e transações realizadas 

pelas parcerias e fiscalizadas pela administração pública. A seção a seguir aborda com mais 

detalhes como esse controle ocorre e o papel da contabilidade nesse processo de prestar contas.  

 

3.2 Controle estatal nas parcerias voluntárias 

 

Quando se trata de serviços executados com recursos públicos, a prestação de contas 

ganha importância pela expectativa de que quanto mais contas forem apresentadas, maior será 

a transparência e menor será a possibilidade de desvios (MIRANDA, 2013). Nesse cenário, o 

processo de prestação de contas nas parcerias do terceiro setor torna-se complexa e burocrática 

(GARRISON, 2000), ao mesmo tempo que é uma ferramenta de controle que auxilia a gestão 

pública no processo de monitoramento dos trabalhos efetuados pelas parcerias.  

Na auditoria realizada pela (CGU, 2018), que analisou parcerias realizadas entre 2008 

e 2016, apurou-se que os controles exercidos nos convênios e contratos de repasse com terceiro 

setor não é tarefa trivial. Diferente do segundo setor, que os resultados são medidos na geração 
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de lucro, nas entidades do terceiro setor podem ser atribuídos à ação da parceria os efeitos da 

vida dos beneficiários (CORDERY; SINCLAIR, 2013; MCCONVILLE; CORDERY, 2021).  

Com as ondas de reforma proposta pela nova gestão pública, surge um esforço na 

redução dos controles burocráticos em favor do controle por metas. Esse controle por metas 

deve ser realizado a partir dos resultados obtidos em confrontação com os padrões pactuados e 

esperados de desempenho dos gestores. Logo, o controle não deve se basear em auditorias e 

processos, mas em resultados objetivos que ampliem os recursos disponíveis ao público por 

meio da diminuição dos custos.  

A mensuração do alcance das metas ao final da parceria é necessária para um trabalho 

de avaliação incorporando aos resultados (BAUER; SOUSA, 2014). Essa avaliação depende de 

critérios e indicadores de desempenho e resultado definidos previamente que possibilitem 

sinalizar ou demonstrar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos para o projeto social 

(GAMBARDELLA, 2014). Com isso, é necessário um planejamento prévio do trabalho 

realizado para estipular as metas a serem alcançadas, bem como os indicadores de resultado, o 

que exige das OSC organização e planejamento diante de apresentação de novos projetos. O 

próprio MROSC direciona o procedimento de prestação das contas para indicadores de 

resultado, propondo uma mudança no processo de prestar contas, tornando-o menos 

burocrático.  

Contudo, na prática, o controle por resultados é um desafio enfrentado pelo governo na 

gestão econômica dos recursos destinados ao terceiro setor (VAN SLYKE, 2007). Os 

burocratas, que atuam na gestão das parcerias, inclinam-se exclusivamente a procedimentos 

que condicionam gestão, contabilidade e prestação de contas (SCHWARZ; ACCO, 2019). 

Apesar das muitas críticas por parte das entidades do terceiro setor decorrerem do excesso 

burocrático dos processos de prestação de contas e avaliações a que são submetidas sob o 

pretexto de maior transparência por parte do governo (GARRISON, 2000) e que elevam os 

custos de transação especialmente quando há diferentes requisitos nos relatórios exigidos 

(MARWELL; CALABRESE, 2015), a desburocratização dessa operação pode apresentar 

dificuldades, seja por parte dos gestores públicos, seja por parte dos atores das OSCs. Ainda 

que, cumprir todos os requisitos exigidos no processo de prestação de contas confere 

legitimidade e aumenta as chances de contratação e continuidade das transferências 

governamentais (LEE, 2021), nesse enquadramento, a percepção dos atores envolvidos pode 

viabilizar ou não os mecanismos e formas de controle a serem utilizados na parceria 

(SCHWARZ; ACCO, 2019).  
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Ao tentar controlar o modo como os procedimentos e insumos devem ser feitos, passa-

se a ignorar os resultados (OSBORNE; GAEBLER, 1995), sendo que algumas consequências 

importantes decorrem, como observado por McCubbins e Schwartz (1984), do tempo gasto 

examinando processos de prestação de contas que não violam as metas estipuladas. Enfatizando 

o papel do MROSC que repassa a competência de detalhar o fluxo procedimental de prestação 

de contas aos entes subnacionais. Essa análise corrobora com os resultados da auditoria feita 

pela (CGU, 2018), que identifica que o tempo de conclusão de avaliação de parcerias não é 

inversamente proporcional ao valor, uma vez que instrumentos com valores maiores são 

concluídos com maior agilidade.  

Apesar das dificuldades no processo de prestação de contas, a contabilidade surge como 

uma ferramenta indispensável para auxiliar as entidades e a administração pública. Santos et al. 

(2019), por exemplo, verificaram como as entidades do terceiro setor utilizam a contabilidade 

como instrumento de transparência das informações econômicas-financeiras. Os autores, por 

meio de um estudo de caso em quatro entidades do terceiro setor, observaram que a 

contabilidade auxilia na transparência das instituições, pois permite que as entidades tenham 

maior conhecimento do andamento de suas atividades e melhor informam seus financiadores e 

comunidade. Eles identificaram ainda que a gestão contábil está relacionada com a captação de 

recursos, especialmente em projetos que requerem recursos governamentais. Contudo, Santos 

et al. (2019) constataram que apesar da sua relevância, a atuação e presença de um profissional 

contábil dentro das entidades ainda é deficiente.  

De forma similar, Carneiro, Oliveira e Torres (2011) pesquisaram a importância dos 

demonstrativos contábeis em organizações pertencentes ao terceiro setor. O estudo foi realizado 

por meio de questionário aplicado a uma amostra obtida por meio da amostragem por 

acessibilidade em um município do Cone Sul de Rondônia. Os autores também constataram 

que as entidades consideram que a contabilidade é um instrumento importante para a elaboração 

da prestação de contas, principalmente para firmar novos convênios ou mesmo para manterem 

os que já foram firmados. Contudo, os autores identificaram que as entidades pesquisadas não 

mantêm um controle das informações e de suas divulgações, “desperdiçando” o potencial 

informativo da contabilidade. Carneiro, Oliveira e Torres (2011) concluem que o uso da 

contabilidade na prestação de contas ocorre apenas por exigência legal, para novos acordos, 

porém não desfrutam de todo seu potencial informativo.  

Rody et al. (2018) abordaram o panorama da produção científica sobre terceiro setor no 

Brasil com base em artigos científicos publicados em periódicos e eventos nacionais de 

Contabilidade e Administração, no período entre 1998 a 2013. Entre os achados, os autores 
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verificaram que há uma tendência de estudos cujos objetivos norteiam para compreensão da 

aderência das demonstrações contábeis das entidades de terceiro setor com as normas de 

contabilidade, do nível de transparência dos relatórios contábeis e da aplicação das ferramentas 

de gestão nessas organizações. Esses resultados indicam um interesse por parte de 

pesquisadores do terceiro setor sobre a informações contábeis dessas entidades.  

O papel da contabilidade nas entidades do terceiro setor também foi objeto do estudo de 

Andrade, Padilha e Castro (2018). Esses autores procuraram evidenciar as percepções dos 

contadores em relação à contabilidade do terceiro setor, com o intuito de identificar, na visão 

desses profissionais, como a contabilidade influencia nas organizações sem fins lucrativos. Os 

resultados indicaram que as práticas contábeis dão apoio indispensável para as entidades, não 

apenas para atender as exigências legais, mas também na divulgação de informações de 

qualidade que auxiliam na transparência e confiabilidade dos trabalhos realizados pelas 

organizações. 

Sendo assim, embora a relação entre OSCs e administração pública seja denominada de 

parceria, essa relação demanda um controle por parte da gestão pública, especificamente pelo 

fato de estar sendo utilizados recursos públicos para a execução dos projetos e entrega dos 

trabalhos. Esse controle pode ser realizado de diferentes formas e o fornecimento da prestação 

de contas é o principal deles. Essa prestação está sendo alterada, saindo de um foco burocrático 

e indo para um foco de resultado, como discutido nessa seção. A questão é que essa mudança 

pode gerar conflitos e resistências, uma vez que perpassa pela execução de trabalhos de 

diferentes atores e, por conseguinte, nas lógicas institucionais por traz de cada tipo de controle.  

Hamada (2016) adverte que, apesar de o MROSC seja “apelidado” como marco 

regulatório das parcerias entre a Administração Pública e OSC, a lei não aborda todas as 

questões e regramento das parcerias entre Estado e terceiro setor, ou mesmo entre Estado e 

OSC. Posicionada a dissertação na perspectiva teórica, o próximo tópico é dedicado aos 

aspectos metodológicos da pesquisa, seleção da amostra, coleta e análise dos dados. 
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4 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

O presente capítulo tem como finalidade descrever e explicar os procedimentos 

metodológicos utilizados para alcançar o objetivo proposto. O direcionamento da pesquisa é 

mixed methods que busca confirmar e complementar um padrão nos dados categorizados 

(SMALL, 2011). A abordagem mista de métodos se torna um caminho útil para uma 

compreensão integral de um problema, a fim de gerar percepções mais ricas sobre os fenômenos 

de interesse (KAPLAN, 2015). Para Lounsbury et al. (2021) a utilização de metodologias 

mistas cria novas maneiras de medir e entender o tipo de complexidade causal da lógica.  

Para este estudo foram utilizadas metodologias de cunho quantitativo, com estatística 

descritiva e teste de hipóteses para descrição da amostra, e de abordagem qualitativa para 

análise de conteúdo dos decretos e das entrevistas realizadas. Embora tenha sido realizado com 

métodos diferentes, a saber, quantitativo e qualitativo, pode-se dizer que o presente estudo é 

predominantemente qualitativo. Isso porque os procedimentos quantitativos utilizados foram 

necessários, prioritariamente, para descrever a amostra coletada e subsidiar informações para a 

compreensão geral do estudo. Contudo, a abordagem qualitativa foi essencial para responder à 

questão de pesquisa e abrangeu tanto a análise de conteúdo dos decretos coletados como as 

entrevistas realizadas.  

As análises qualitativas podem oferecer confirmação da validade de construtos ou 

mecanismos subjacentes às relações identificadas nas análises estatísticas (KAPLAN, 2015). 

Para Nowell e Albrecht (2018), o método qualitativo tem a capacidade de fornecer uma 

descrição detalhada do fenômeno investigado e dos processos de desenvolvimento teórico. 

O delineamento metodológico da investigação desta pesquisa se caracteriza como 

indutivo, por procurar descrever o fenômeno de forma a levantar mais informações (RASHID 

et al., 2019). O fenômeno de interesse é demonstrado pelas conexões em termos teóricos, por 

meio da codificação e agrupamento em categorias significativas que revelam os padrões 

subjacentes levantados por uma abordagem indutiva de forma bottom-up (REAY; JONES, 

2016).  

Nessa perspectiva, a teoria de base possui papel norteador no momento da observação 

por trazer racionalidade aos fatos e atos observados (GOLDEN-BIDDLE; LOCKE, 2007). Na 

pesquisa de lógica institucional que utiliza a investigação indutiva, examina-se e categoriza-se 

segmentos de texto para revelar os significados subjacentes existentes para identificar padrões 

de comportamento e crenças associados à lógicas particulares (REAY; JONES, 2016).  
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Para a coleta de dados foram necessárias três etapas distintas que direcionaram a 

triangulação das informações encontradas. A primeira etapa consistiu na definição da amostra, 

formada por municípios, e na coleta de informações relacionadas a essa variável. Após definida 

a amostra, partiu-se para a segunda etapa, que consistiu na coleta dos decretos municipais que 

versam sobre a parceria entre os municípios com as OSCs. Por fim, a terceira etapa corresponde 

às entrevistas realizadas com atores envolvidos nas prestações de contas de parcerias entre 

prefeituras e entidades do terceiro setor. Esse delineamento metodológico oferece uma 

investigação aprofundada sobre o fenômeno (EISENHARDT, 2021), o que inclui, em seu 

contexto, a busca por padrões e a possibilidade de confirmar e refutar as inferências extraídas 

(EISENHARDT, 1989). 

Observa-se, dessa maneira, que o desenho da pesquisa envolve três procedimentos e a 

análise desses dados requer diferentes metodologias, como explicado anteriormente. Por esse 

motivo, este estudo procura responder à questão de pesquisa a partir da combinação de 

informações provenientes de três fontes distintas, compondo a triangulação de dados (FLICK, 

2019), como apresentado na Figura 1 - .  

 

Figura 1 - Triangulação 

 

Fonte: Elaborada pelo autor.  

 

A triangulação conduz a um contato direto do pesquisador com o fenômeno investigado 

por meio de um plano estabelecido a evitar distorções (TEIXEIRA; NASCIMENTO; 

ANTONIALLI, 2013). A triangulação expande o alcance da investigação, tornando-se 

relevante como fonte de conhecimento extra sobre o tema em questão e não apenas como forma 

de confirmar o que já se sabe desde a primeira abordagem (FLICK, 2019). 
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Nas próximas seções são apresentadas com maior detalhamento cada um dos 

procedimentos utilizados para seleção da amostra, coleta dos dados e suas análises.  

 

4.1 Seleção da amostra  

 

Os casos de interesse no contexto desta pesquisa são os municípios que realizaram 

repasses voluntários de verbas para entidades do terceiro setor. Para Rapley (2013) é crucial 

para estudos qualitativos selecionar o caso amostral para facilitar o processo de análise. A base 

de dados para seleção da amostra foi construída pela associação de diferentes fontes, valendo-

se das informações disponíveis nos portais: do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE); do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI), 

da Secretaria do Tesouro Nacional (STN); e do Mapa das Organizações da Sociedade Civil 

(MOSC), coordenada pelo IPEA.  

Para seleção da amostra, considerou-se inicialmente os 5.568 municípios brasileiros, 

sendo selecionados apenas os 3.935 que realizaram transferências para instituições privadas 

sem fins lucrativos no ano de 2020, tendo em vista que este representava o período mais recente 

disponível no banco de dados. Esses dados foram obtidos em consultas avançadas nas contas 

anuais presentes no portal do SICONFI (2020). Com base nessas informações, foram calculados 

a relação per capita dos recursos públicos municipais repassados para as entidades sem fins 

lucrativos. 

As informações per capita foram obtidas com base no número de habitantes que consta 

na planilha de dados do SICONFI (2020), sendo que cada município foi identificado com o 

código da tabela de códigos de municípios do IBGE (2020). Os dados compuseram uma 

planilha contendo o nome dos municípios, a população e as informações de transferências de 

recursos para entidades sem fins lucrativos. Todas as coletas de dados provenientes dos sítios 

eletrônicos do SICONFI (2020), IBGE (2020) e do MOSC (2019) foram realizadas entre os 

dias 23 de agosto e 18 de setembro de 2021.  

Em seguida, foi calculada a média de transferências de recursos públicos de cada 

município para entidades sem fins lucrativos de sua base territorial, obtendo-se o índice per 

capita de transferência dos 3.935 municípios brasileiros cujos dados estavam disponíveis. O 

resultado obtido demonstrou que a média per capita do valor repassado pelos municípios é de 

R$ 77,06 para o ano de 2020. Esse cálculo foi realizado para compreender a proporção dos 

repasses públicos por município, considerando seu tamanho populacional. A partir da média 

encontrada, realizou-se uma nova filtragem selecionando apenas os municípios que realizaram 
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Para a seleção dos entrevistados, seguiu-se o parâmetro adotado para a seleção da 

amostra, ou seja, os convidados deveriam pertencer a um dos municípios selecionados que 

formaram a base de interesse. Foi priorizado, inicialmente, possíveis entrevistados provenientes 

dos municípios que apresentaram maior repasse per capita para as OSC, sendo considerados 

572 municípios para a investigação. A Tabela 1: Descritiva dos municípios selecionados apresenta as 

informações descritivas dos casos selecionados para o desenvolvimento das entrevistas. 

 

Tabela 1: Descritiva dos municípios selecionados 

Características 

Municípios - amostra (7) (n=572) 

 Média  Min Max Desv. Pad. 

População (mil hab) (1) 72 2 1.379 139,3 

Repasses para OSC (milhares - R$) (3) 18.461 286,16 623.829 48.767 

Repasses para OSC - per capita (4) 235 77,25 1.419,28 165,2 

Qtde OSC (5) 270 8 4.408 463,4 

Qtde OSC Assistência Social (6) 2 1 40 3,1 

Notas. Fontes: (1) IBGE (2020); (2) SIDRA IBGE (2019); (3) e (4) SICONFI (2020); (5) e (6) MAPA MROSC 

(2019); (7) Municípios selecionados 

 

A pesquisa trata de uma amostra de municípios com características heterogêneas, os 

quais possuem uma população média de 72.000 mil habitantes, que varia de 2.000 a 1.379.000 

habitantes. Pode-se citar também os repasses voluntários dos entes municipais às entidades do 

terceiro setor que apresentam o valor mínimo de R$ 77,25, enquanto a média é de R$ 235,00.  

Na etapa das entrevistas, buscou-se explorar os pontos de vista de dois grupos dos atores 

envolvidos na operacionalização da prestação de contas: servidores de prefeituras municipais 

responsáveis pelo recebimento das prestações de contas e representantes de entidades do 

terceiro setor que encaminham as contas para aprovação.  

 

4.2 Coleta de dados 

 

A coleta de dados foi desenvolvida com três fontes, de acordo com os procedimentos 

apresentados na Figura 1 - . De um modo geral, os dados analisados foram obtidos de 

documentos, bancos de dados e entrevistas. A utilização de diferentes técnicas de coleta de 

dados tem o propósito de melhorar a qualidade da informação coletada, possibilitar a 

triangulação dos dados, além de reunir maior número de informações sobre o fenômeno 

estudado (GOLDEN-BIDDLE; LOCKE, 2007). A partir desses métodos de coleta, torna-se 
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possível que as variadas fontes de dados sejam utilizadas na investigação por meio da 

triangulação de evidências. Nesse sentido, a triangulação dos dados ressalta a validação dos 

constructos do fenômeno em estudo e, conforme Yin (2010, p. 143), “permite o 

desenvolvimento de linhas convergentes de investigação”.  

Para o primeiro procedimento foram coletadas informações relacionadas aos municípios 

pertencentes à amostra. Para tanto, foram identificados dados que caracterizam esses 

municípios, como: população (IBGE, 2020); repasses para OSC (SIDRA IBGE, 2019); repasses 

para OSC (SICONFI, 2020); quantidade de OSC por município (MAPAOSC, 2020); e 

quantidade OSC de Assistência Social por município (MROSC, 2019).  

O segundo procedimento consistiu na coleta de dados provenientes das normas 

municipais. A partir da amostra selecionada, envolvendo os 572 municípios, verificou-se a 

existência de norma local disciplinando os procedimentos de prestação de contas das parcerias 

com entidades do terceiro setor. A coleta documental compreendeu as normas promulgadas por 

prefeituras municipais como leis orgânicas e decretos municipais.  

Nessa etapa, realizou-se uma busca de legislações nos sítios eletrônicos das prefeituras 

municipais por meio da pesquisa avançada, por palavras e expressões como: parceria com 

organização da sociedade civil, Lei nº 13.019/2014 e terceiro setor. A pesquisa considerou o 

período que os parâmetros da referida legislação passaram a ter vigência na celebração de 

parcerias para os entes municipais, que corresponde ao ano de 2017. Como mencionado 

anteriormente, foram identificados 192 municípios com normas locais sobre o assunto 

estudado.  

O terceiro processo de coleta de dados consistiu na realização das entrevistas. Utilizou-

se a entrevista com roteiro semiestruturado por possibilitar ao pesquisador adequação das 

questões ao contexto pesquisado. Entende-se as entrevistas semiestruturadas como uma 

combinação de perguntas que possibilita ao respondente discorrer sobre o tema proposto 

(BAUER; GASKELL, 2020). A Tabela 2 sumariza a caracterização dos entrevistados. 

Após aprovação pelo Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade, enviou-se convites 

aos atores envolvidos na prestação de contas das parcerias dos entes municipais selecionadas, 

havendo impossibilidade da primeira colocação ser entrevista, partiu-se para o participante 

ordenado na posição do município seguinte. Os convites foram encaminhados por e-mail tanto 

para os possíveis participantes de municípios que possuem legislação local quanto para os entes 

locais sem normatização, cujos endereços foram obtidos por meio dos sítios eletrônicos dos 

entes municipais.  
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Tabela 2: Caracterização dos entrevistados 

Identificação Cargo/Função Formação 

Atuação no 3º 

Setor 

Respondente 1 (1) Consultor(a) Direito 20 anos 

Respondente 2 (1) Consultor(a) Ciências Contábeis 22 anos 

Respondente 3 (1) Consultor(a) Direito  18 anos 

Respondente 4 (1) Consultor(a) Direito 23 anos 

Respondente 5 (1) Consultor(a) Engenharia e Ciências Contábeis 25 anos 

Respondente 6 (2) Comissionado Ciência Contábeis 4 anos 

Respondente 7 (2) Contador(a) Ciência Contábeis 12 anos  

Respondente 8 (2) 

Gestor(a) da Fazenda 

Municipal Ciência Contábeis e Direito 15 anos 

Respondente 9 (3) Consultor(a) Direito 18 anos 

Respondente 10 (3) Contador(a) Ciências Contábeis 26 anos 

Respondente 11 (2) Assistente contábil Gestão Pública 9 anos 

Respondente 12 (3) Contador(a) Ciências Contábeis 22 anos 

Respondente 13 (2) Contador(a) Ciências Contábeis 26 anos 

Fonte: Fonte: Elaborada pelo autor a partir das informações fornecidas pelos respondentes. Notas (1) especialistas 
que atuam no segmento do terceiro setor (2) atores das esferas municiais recebedores da prestação de contas (3) 
atores das organizações da sociedade civil prestadoras de contas. 
 

Adicionalmente, o acesso aos participantes também adotou a técnica snowball, na qual 

os entrevistados derivam de indicações de pessoas já entrevistadas, desde que cumpram os 

critérios de seleção anteriores (PATTON, 2015). Como ponto de encerramento, as entrevistas 

perduraram até demonstrar um conjunto de dados para capturar a variabilidade que existe em 

torno do fenômeno de interesse. Malsch e Salterio (2016) propõem que o número de entrevistas 

corresponde à construção do consenso sobre as ideias principais em análise, observando e 

documentando as entrevistas até que nenhum novo insight surja. Ao todo, 12 atores envolvidos 

na prestação de contas participaram das entrevistas. 

Os dados coletados das entrevistas são oriundos de diferentes atores, inclusive 5 

especialistas que atuam na elaboração normativa, pesquisa, docência e divulgação de questões 

relacionadas ao terceiro setor e MROSC. Os demais entrevistados são atores ligados às esferas 

municipais, selecionados conforme amostra de interesse da pesquisa. 

As entrevistas foram estruturadas em três blocos temáticos de perguntas. O primeiro 

bloco funcionou como um levantamento de informações gerais sobre as parcerias entre 

entidades do terceiro setor e práticas corriqueiras no processo de prestação de contas. No 

segundo bloco, os respondentes foram questionados acerca da relação, comunicações e 

percepções que mantém com os gestores parceiros. Por fim, no terceiro bloco foram realizadas 
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perguntas para verificar a percepção dos respondentes sobre MROSC, se observaram algum 

tipo de mudança nas exigências das prestações de contas e se têm conhecimento de que a lei 

buscou simplificar a forma que as contas são prestadas (Apêndice A). 

Nas entrevistas com especialistas, buscou-se o refinamento e teste do protocolo de 

entrevistas e a validação e discussão sobre os achados da pesquisa. Foram utilizados o mesmo 

protocolo de perguntas, entretanto não houve limitação do parâmetro adotado para a seleção da 

amostra. 

 

4.3 Análise dos dados  

 

Para o primeiro procedimento, com a caracterização da amostra composta pelos 572 

municípios, implementou-se uma abordagem quantitativa, com o uso de estatística descritiva e 

do teste não paramétrico denominado Mann-Whitney. Para tanto, foi utilizado o software 

estatístico Stata. A estatística descritiva permitiu realizar uma análise geral do perfil dos 

municípios, considerando aqueles que possuem normas próprias e aqueles que não possuem. 

As variáveis analisadas foram população (mil habitantes), repasses para OSC (milhares - R$), 

repasses para OSC - per capita (mil - R$), quantidade de OSC por município e quantidade OSC 

Assistência Social por município.  

 Já o teste não paramétrico foi utilizado para comparar as informações dos dois grupos: 

os que possuem decretos municipais e os que não possuem. Com o intuito de verificar se a 

diferença entre as médias dos dois grupos é significativa, realizou-se dois testes estatísticos. O 

primeiro teste aplicado foi o de teste Shapiro-Wilk para verificar a normalidade dos dados. Os 

resultados indicaram que os dados não apresentaram normalidade. Por esse motivo, optou pelo 

teste não paramétrico Mann-Whitney de diferença de medianas para a análise dos resultados, 

que é indicado para quando o pressuposto de normalidade é violado e considerado como a 

versão não paramétrica do teste t para duas amostras independentes (FÁVERO; BELFIORE, 

2017).  

As duas análises seguintes, referentes aos decretos municipais e às entrevistas envolvem 

análise qualitativa. A análise de dados qualitativos, conforme Irvine e Gaffikin (2006, p. 135), 

“requer compreensão, sintetização, teorização e recontextualização”. Formando os sub-ramos 

a partir de temas chave, busca-se desenvolver categorias e temas indutivamente (SALDAÑA, 

2013). Esse desenvolvimento foi sustentado pela análise de conteúdo que segundo, Bowen e 

Bowen (2007), é o processo que envolve a redução de dados em unidades escolhidas pelo 

pesquisador.  
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A análise de conteúdo foi sintetizada a partir de dois ciclos de codificação. O primeiro 

ciclo de codificação partiu do fluxo operacional de prestação de contas com foco em ações e 

processos. Os atributos procedimentais emergiram baseados nas leis municiais e no contexto 

situacional captados nas entrevistas. Foi possível identificar sub-ramos que se encaixavam em 

temas já existentes ou representavam uma nova forma de prestações de contas.  

Essa codificação inicial partiu do exame e interpretação de todos os segmentos de texto 

que estabeleciam controles de prestação de contas. Na revisão de documentos de primeira 

passagem, os dados foram codificados em: avaliação e monitoramento de parcerias; 

simplificação de prestação de contas; formas de avaliações das parcerias; documentos previstos 

no plano de trabalho; parecer técnico avaliativo; busca de eficiência; referências a instruções 

de Tribunais de Contas; tomada de contas em caso de descumprimento; relatórios de execução 

do objeto; relatórios de execução financeira; e dupla modalidade de controle. 

Segundo Gioia, Corley e Hamilton (2013), a codificação inicial tenta aderir fielmente 

aos termos encontrados, reduzindo as tentativas de destilar categorias a um número mais 

gerenciável. Assim, elaborou-se uma abordagem que permitisse uma apresentação sistemática 

usando termos e códigos centrados nos dados documentais. 

A segunda fase da codificação capturou as lógicas relevantes. Agrupou-se as 

informações analisadas no ciclo anterior, verificando, descartando, combinando e revisando 

sistematicamente esses agrupamentos. Ao revisitar esses códigos processuais e guiados pelas 

questões de pesquisa, os temas emergentes sugerem conceitos que ajudam a descrever e explicar 

o fenômeno investigado (EISENHARDT, 1989). 

Por exemplo, duas lógicas foram identificadas: controle de resultados e controle 

instrumental burocrático. O tipo de controles observados na norma municipal relaciona-se à 

inovação inserida pelo MROSC, que é controle por resultados, ou se as normas ainda seguem 

o controle antigo baseado na burocracia. Essa análise permitiu tentar compreender a dinâmica 

da inovação imposta pela regulamentação normativa para a adoção do controle por resultados. 

Em seguida, os dados foram triangulados para providenciar corroboração das evidências 

(RASHID et al., 2019). 

Portanto, os dados descreveram o fenômeno de interesse demonstrando as conexões em 

termos teóricos. Isto é, por meio da codificação e agrupamento em categorias significativas 

revelou-se os padrões subjacentes levantados por uma abordagem indutiva de forma bottom-up 

(REAY; JONES, 2016). É por meio de todos esses procedimentos que as lógicas institucionais 

foram capturadas. 
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Em seguida, foram analisados os decretos municipais dos 192 municípios que têm 

normas próprias. Para análise de dados documentais, seguiu-se técnicas estabelecidas e 

procedimentos comuns para análise indutiva de dados qualitativos representado em uma série 

de etapas (CORLEY; GIOIA, 2004). Foi utilizado o software Atlas.ti como ferramenta para 

organização desses dados (WALTER; BACH, 2015).  

Na primeira etapa da análise, as 192 legislações municipais foram importadas como 

arquivos de texto no software Atlas.ti, sendo analisados os capítulos de cada norma referente à 

regulamentação da prestação de contas. Essa análise compreendeu a leitura e interpretação dos 

artigos, incisos, parágrafos e alíneas que disciplinam as dinâmicas de prestação de contas 

exigidas no âmbito de cada município. Vale ressaltar que nem todas as normas coletadas foram 

disponibilizadas em formatos arquivos de leitura. As normas cujos arquivos estavam em 

formato imagem e não foram lidas pelo software, que somam 43 legislações, foram 

desconsideradas para fins de análise. Sendo assim, somente decretos provenientes de 149 

municípios foram analisados.  

A segunda etapa foi realizada a partir da codificação das informações observadas na 

primeira etapa, envolvendo um processo de codificação aberto em que os conceitos iniciais 

foram identificados e reunidos em categorias de nível superior. Para tanto, cada passagem foi 

examinada, procurando semelhanças e diferenças entre elas.. Por exemplo, exigência de notas 

fiscais ou extrato bancários na prestação de contas foram agrupados em um nível de 

“detalhamento financeiro”. Assim, buscou-se manter a linguagem utilizada normativamente e 

as exigências práticas apresentadas em cada norma. Nessa etapa, foram então refinados para 

produzir um conjunto de categorias. Exemplos de categorias de segunda ordem incluem: 

“periodicidade das prestações”; detalhamento financeiro”; “relatórios financeiros”; e “formato 

de prestação de contas”. Esses formaram os códigos de primeira ordem. O software facilitou a 

organização de todos os códigos que emergiram da leitura, sendo, no total, 1.014 passagens 

categorizadas em 46 códigos. 

A terceira etapa da análise envolveu a busca de links entre as categorias de primeira 

ordem para redução em grupos teoricamente distintos, ou temas de segunda ordem. Os temas 

de segunda ordem foram relacionados por meio de um processo interativo, no qual os padrões 

emergentes resultaram em categorias conceituais particulares (EISENHARDT, 1989). Esse 

processo de codificação axial levou aos 9 temas de segunda ordem. 

Na quarta etapa, os temas de segunda ordem foram agrupados em dimensões 

abrangentes. Isso envolvia observar a relação entre os temas de primeira e segunda ordem e 

buscar refiná-los em um conjunto de categorias enxuto. Duas dimensões emergiram, sendo a 
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Na fase de exploração do material categorias são definidas de acordo com objetivos 

específicos, nomeadamente: elementos e mecanismos. No processamento dos resultados, os 

dados são analisados com base no referencial teórico, de forma a obter as semelhanças e 

diferenças entre os resultados e o suporte teórico.  
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5 RESULTADOS  

 

Esta seção apresenta os resultados que emergiram nas análises da coleta de dados 

documental e entrevistas, sendo apresentadas as lógicas institucionais identificadas nos campos 

das parcerias locais. Para tanto, a seção está dividida em três sub tópicos, considerando as três 

fontes diferentes de dados: (i) análise descritiva da amostra; (ii) análise de conteúdo dos 

decretos municipais; e (iii) análise de conteúdo das entrevistas realizadas. 

 

5.1 Análise descritiva 

 

A análise dos dados inicia-se com a caracterização dos municípios identificados. Foram 

analisados 572 municípios brasileiros, provenientes de 17 estados, os quais compõem a amostra 

quantitativa desse estudo. Observa-se que 60% da amostra é formada por municípios da região 

Sudeste, 29% da região Sul, 7% da região Centro-Oeste, 4% da região Nordeste e menos de 1% 

da região Norte, corroborando com a concentração regionalizada de entidades do terceiro setor 

(SALES; PORTULHAK; PACHECO, 2021). A Figura 4 apresenta o desvio padrão e média, 

por Estado, dos municípios com normatização local. 

 

Figura 4 - Municípios com normatização local, por Estado 

  

Fonte: Elaborada pelo autor.  
Nota: Distribuição dos municípios da amostra por Estado. 
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A Figura 4 apresenta o desvio padrão e média, por Estado, dos municípios com 

normatização local. Ela ilustra a concentração dos municípios que possuem normas, por estado. 

É possível notar que o estado do Rio de Janeiro é um dos estados da amostra com menores 

quantidades de municípios com decretos e Goiás apresenta um desvio padrão acima dos demais. 

É possível notar também que na média, os municípios dos estados brasileiros de São Paulo, 

Minas Gerais, Rio Grande do Sul e Santa Catarina possuem maior quantidade de decretos 

municipais que os demais. Ressalta-se ainda que os estados de Acre, Rio Grande do Norte, 

Rondônia, Sergipe compuseram a amostra somente com um município cada e por isso não estão 

representados. 

Em relação às variáveis analisadas, a Tabela 3 apresenta as características dos 

municípios com e sem regulação local. Os resultados sugerem que as médias e as medianas de 

todas as variáveis analisadas são maiores para os municípios que possuem decreto municipal, 

quando comparados aos municípios que não possuem. Assim, observa-se que os municípios 

com regulamentação de parcerias apresentaram maior média da população estimada, maior 

média do produto interno bruto (PIB) per capita, maior média de quantidade de OSC, maiores 

médias de quantidade de OSC em assistência social, maiores médias de transferência para OSC 

e maiores repassasses para as OSC.  

 

Tabela 3 - Características dos municípios com e sem regulamentação local 

Variável 
Possui 

Decreto 
Municipal 

Média Mediana 
Desvio 
Padrão 

Min Max 
Teste de 

Média (1) 

(p-value) 

População Estimada 
(mil hab.) 

0-Não 51 19,3 117 1,9 1.379 
0,0000 

1-Sim 115 42,7 167 3,2 721,9 
PIB per capita 

(mil R$) 
0-Não 33 27 27 8 309 

0,0001 
1-Sim 39 33 27 10 253 

Quantidade de OSC 
0-Não 192 90 374 8 4.408 

0,0000 
1-Sim 424 181 573 18 2.688 

Quantidade de OSC em  
Assistência Social 

0-Não 2 1 3 1 40 
0,0089 

1-Sim 3 2 3 1 28 
Transferência para OSC  

(milhares - R$) 
0-Não 10,8 3,9 21,5 0,31 174 

0,0000 
1-Sim 33,6 11,5 76,4 0,28 624 

Repasse per capita  
0-Não 221 175 158 77 1.419 

0,0001 
1-Sim 263 204 175 81 917 

 
Fonte: Elaborada pelo autor.  
(1) Teste de hipótese nula Mann-Whitney test, com significância de 5% para rejeição da hipótese nula que as 
médias são iguais. Para cada variável o teste comparou os grupos: (0) não possui Decreto; e (1) possui decreto.  
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Dos 572 municípios, somente 34% possuem decretos municipais que normatizam 

prestação de contas no âmbito local. Conforme Donnini (2020), mesmo havendo a exigência 

de normatização infralegal, muitos municípios optam por não editar normas locais. Para 

Marrara e Cesário (2016), há uma obscuridade na competência dos municípios legislarem, uma 

vez que a normatização local depende de fatores como uma cultura de aceitação de assimetrias 

normativas para que cada ente político execute com o mínimo de efetividade suas atribuições. 

Deste modo, da amostra analisada, 66% dos entes subnacionais não regulamentaram a Lei nº 

13.019/2014 em seu território. 

Com base nos resultados encontrados no teste de Mann-Whitney, é possível verificar 

que as diferenças entre os grupos indicadas são estatisticamente significativas, pois, ao nível de 

significância de 5%, todas as variáveis apresentam p-valor inferior a 0,05 (FÁVERO; 

BELFIORE, 2017). Com isso, a mediana das variáveis estudadas (População, PIB, PIB per 

capita, Transferência para OSC, Repasse per capita, Quantidade de OSC, Quantidade de OSC 

de Assistência Social) são estatisticamente maiores entre os municípios que possuem decretos 

municipais.  

Assim, embora a Lei nº 13.019/2014 se revele extremamente abrangente, seu conteúdo 

normativo deverá ser acoplado às realidades locais de cada ente político infranacional para 

assegurar os detalhamentos normativos de acordo com as características culturais, econômicas, 

sociais e políticas de cada ente municipal (MARRARA; CESÁRIO, 2016).  

 

5.2 As lógicas institucionais nas normas locais 

 

Para a análise das normas municipais, iniciou-se com a primeira etapa que foi a 

importação dos decretos localizados para o software de análise e leitura detalhada do recorte 

referente ao fluxo legislativo de prestações de contas das parcerias. Ao todo foram catalogados 

192 decretos municipais, dos quais 1.014 trechos que versam sobre a relação de prestação de 

contas das parcerias foram destacados. Em seguida, observou-se padrões de exigências que 

foram codificados em termos que representam as temáticas presentes nos decretos locais, 

identificada como segunda etapa.  

A Tabela 4 apresenta os códigos identificados na segunda etapa de análise dos decretos 

municipais, doravante denominados de códigos de primeira ordem, sendo possível identificar 

46 códigos, evidenciados nos trechos destacados. 
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Tabela 4 - Frequência dos códigos de primeira ordem 

Códigos de primeira ordem Frequência Códigos de primeira ordem Frequência 
Detalhamento financeiro 78 Prazos 17 

Processo de controle de resultados 72 Prestação documentos físicos 17 
Análise das contas - procedimento 61 Contador 16 

Tribunal de Contas 47 Prazo para análise tomador 15 
Alcance metas 41 Demonstrações contábeis 14 

Prestação de contas final 40 Prestação de contas parcial 12 
Extrato bancário 37 Relatório financeiro 12 

Visita in loco 36 Manuais 11 
Guarda documentos 35 Exigências suplementares 10 
Execução do objeto 32 Prestação de contas quadrimestral 9 

Prestação de contas anual 30 Relatório de monitoramento e avaliação 9 
Relatório financeiro - tomada contas 30 Periodicidade 8 

Simplificação 30 Processo de controle de meios 8 
Plataforma eletrônica 29 Relatório de execução financeira 8 

Conceito 28 Transparência 8 
Indicadores 26 Agente fiscalizador 7 

Notas e comprovantes 25 Duplo controle 7 
Ausência referência 23 Memória de cálculo do rateio das despesas 7 
Pesquisa satisfação 23 Relatório físico 7 

Controle interno 22 Lista de presença 6 
Fotos e vídeos 22 Nexo receita e despesa 6 

Menciona MROSC 18 Período menor 5 
Conciliação bancária 17 Documentos públicos exigidos 4 

Fonte: Elaborada pelo autor. 
 

Ressalta-se a “exigência de detalhamento financeiro”, que apresentou frequência de 78 

vezes. Outro destaque, o código “processo de controle de resultados” que aparece 72 vezes. Tal 

constatação sugere duas demandas antagônicas no formato de prestação de contas, uma vez que 

o caráter burocrático financeiro ainda sobressai à essência do processo de controle de resultados 

que é evidenciado apenas como conceito inaugural do capítulo de prestação de contas. 

Inclusive, havendo decretos que impõem dupla modalidade de controle, tanto de ordem 

financeira e de resultados (DONNINI, 2020). Para Mendonça e Alves (2019), há uma tendência 

de entendimentos mais conservadores sobre controle, uma vez que cultura da gestão pública 

está consolidada numa lógica de controles burocráticos 

O código “Tribunal de Contas”, que aparece 47 vezes, também merece destaque por 

demonstrar a relevância da Corte como órgão disciplinador de exigência complementar. Por 

exemplo, “a prestação prestará contas referidas no caput desta cláusula se dará mediante 

apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e em vigor expedidas pelo Tribunal 

de Contas do Estado de [...]”. Nota-se que a lógica que orienta as exigências não é baseada nos 

resultados e sim nos recursos gastos como forma de legitimação junto à Corte de contas e de 

evitar possíveis sanções (AZEVEDO; AQUINO, 2022). 

Em relação ao código “simplificação”, mencionado 27 vezes, observa-se que há 

normativos que demonstram preocupação em simplificar e aperfeiçoar os instrumentos de 
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controle (DORA; PANNUNZIO, 2013), inclusive estabelecendo limites valorativos a serem 

observados para facilitar as prestações de contas. Por exemplo, “o regulamento estabelecerá 

procedimentos para prestação de contas simplificadas dos acordos de cooperação e nos casos 

de parcerias de valor igual ou inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais)”.  

Já o código “foto e vídeo”, indicado 22 vezes, propõe a avaliação do cumprimento do 

objeto, verificando se as metas previstas foram alcançadas com os documentos que comprovem 

a realização das ações, como lista de presença, fotos, vídeos, etc. (LOPES; SANTOS; XAVIER, 

2016). Com intuito de agrupar os 46 códigos e observar a similaridade que algum desses 

códigos possuem entre si, partiu-se para a terceira etapa do processo de análise de conteúdo dos 

decretos municipais. Os códigos foram reunidos em 9 categorias apresentadas no Quadro 1. A 

quadro também expõe trechos, retirados dos decretos municipais, que exemplificam o conteúdo 

dessas categorias. 
 

Quadro 1 - Temas de segunda ordem e dados representativos 

Temas de segunda ordem  
Categorias 

Dados representativos 

Periodicidade prestação por 
pagamento/parcial/mensal 

“Os documentos da prestação de contas deverão ser entregues no 
Setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal. (...) Para cada 
parcela de recurso liberado, deverá ser apresentada uma prestação de 
contas parcial” 

Detalhamento de exigências 
financeiras 

“As OSCs deverão obter de seus fornecedores e prestadores de 
serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, 
nome e número de inscrição no CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do 
fornecedor ou prestador de serviço, para fins de guarda e 
comprovação das despesas” 

Documentos físicos exigidos 

“Os originais dos documentos deverão ser apresentados no órgão 
responsável pela gestão da parceria, para que esse ateste a conferência 
nas cópias, não sendo aceitos, documentos ilegíveis, com rasuras ou 
com prazo de validade vencido” 

Exigências suplementares 
“Certidões negativas de débitos municipal, estadual, trabalhista e de 
tributos e contribuição federal” 

Racionalização e simplificação 

“Será adotada prestação de contas simplificada, com procedimentos 
diferenciados de apresentação, análise e manifestação conclusiva, nas 
parcerias com valor global igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais) e prazo de vigência não superior a doze meses” 

Relatório financeiro apenas em 
caso de descumprimento 

“Nos casos em que não estiver comprovado o alcance das metas no 
relatório de execução do objeto, ou diante de suspeita circunstanciada 
de irregularidades, a OSC será notificada para apresentar o relatório 
de execução financeira” 

Prestação de contas via plataforma 
digital 

“Prestação de contas e todos os atos que dela decorram serão 
realizados por meio de plataforma eletrônica e é classificada em 
quadrimestral, anual e final, de acordo com a vigência da parceria” 

Monitoramento e comprovação 
resultados 

“Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e 
realização das ações, como fichas de inscrição, listas de presença, 
fotos e vídeos, ou outros conforme o caso” 

Periodicidade prestação única/final 
“Prestação de contas final: ao término das parcerias, para fins de 
comprovação do cumprimento do objeto e alcance das metas” 

Fonte: Elaborada pelo autor. 
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A quarta e última etapa de análise de conteúdo dos decretos municipais consiste no 

agrupamento das categorias de segunda ordem em dois grupos: um com foco instrumental 

burocrático concebido no ambiente prático governamental e outro de forma simplificada e 

direcionada à resultados e regulamentada no MROSC.  

 

A sistematização dos códigos e categorias identificadas nos decretos municipais que 

culminaram na classificação dos tipos de controle permitiu a percepção das lógicas 

institucionais intrínsecas no fluxo procedimental de prestação de contas. Observou-se que há 

diferença de controles nos textos legais municipais, pois cada demanda procedimental age de 

uma forma. Para cada exigência procedimental na prestação de contas presente nos decretos 

municipais existe uma lógica de controle a ser observado. Essa sistematização está representada 

na Figura 5, a qual ilustra as quatro etapas do processo de análise dos decretos. 

Baseada na Lei Federal nº 13.019/2014, era de se esperar que a legislação municipal 

importasse o controle estabelecido na norma de aplicação nacional (MARRARA; CESÁRIO, 

2016). Nota-se que os municípios têm o escopo de um controle que excede as exigências da lei 

federal, procedendo uma fiscalização minuciosa por meio de requisitos suplementares, bem 

como por meio de recomendações acessórias que seguem instruções do Tribunal de Contas.  

Embora as leis municipais apresentem conceito e coesão com o MROSC e tragam 

elementos do controle de resultados, a prestação de contas exigidas pelos municípios continua 

sendo norteada nas diretrizes do controle de meios, que preza pela burocratização e em 

contradição ao estabelecido pelo texto legal em vigor (DONNINI, 2020). 

Nesse ambiente de prestação de contas, a forma de controle indica a lógica burocrática 

que é dominante e a que é sobressalente. Com base nas categorias de análise identificadas a 

partir dos decretos municipais, foi possível apontar as lógicas intrínsecas às demandas 

procedimentais das prestações. Além disso, de modo geral, foi constatado que o controle pode 

ser exigido por meio de periodicidade da prestação de contas, nível de detalhamento de 

documentos de natureza financeira, formato de arquivos e/ou documentos e elementos de 

monitoramento que seriam fatos comprobatórios das informações prestadas. 
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Figura 5 - Sistemática e identificação das dimensões de controle 

 

Fonte: Elaborada pelo autor. 
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Aferindo a previsão normativa, as descobertas empíricas descrevem formas anômalas 

no campo de prestação de contas que culminaram na edição de legislação local com arranjos de 

lógicas institucionais. Sintetizadas com base nos elementos de controles estabelecidos nos 

decretos locais, a lógica por resultados visa simplificar e otimizar a fiscalização de recursos 

governamentais de forma a alcançar metas e objetivos finalísticos da parceria. Por outro lado, 

a lógica burocrática busca a inspeção das parcerias por meio de prestação com foco em 

relatórios detalhados transmitidos periodicamente. No Quadro 2, apresenta-se uma síntese da 

identificação das lógicas de controle burocrática e por resultado. 

 

Quadro 2 - Síntese da identificação de lógicas institucionais na mudança normativa 

Dimensões 
Lógica institucional 

Burocrática Resultados e simplificação 

Periodicidade  Parcial, mensal, quadrimestral Anual, final 

Detalhamento  
Envio detalhado dos documentos 
financeiros periodicamente nas 

prestações de contas 

Relatórios financeiros exigidos 
apenas em casos de descumprimento 
das metas e resultados, simplificando 

o processo 

Formato  
Documentos físicos com 
assinaturas e carimbos 

Plataforma eletrônicas 

Monitoramento  
Relatórios financeiros, notas fiscais 

e extratos bancários 
Fotos, vídeos, lista de presença, 

pesquisa de satisfação 

Controle 
Controle de meios; objetivo de 

rastreamento dos recursos gastos 
Controle dos fins; rastreamento como 

segunda etapa 
Fonte: Elaborada pelo autor.  

 

Observou-se que a prestação de contas das parcerias, estabelecidas na amostra estudada, 

possuem uma raiz híbrida, já que sua estrutura e suas finalidades são constituídas tanto de 

lógicas trazidas pelo paradigma burocrático quanto pelo paradigma de resultados. Ou seja, na 

mesma norma é possível encontrar essas duas lógicas coexistindo no mesmo processo de 

prestação de contas. 

Os padrões de lógicas foram apresentados em cinco categorias: periodicidade, 

detalhamento, formato, monitoramento e controle. A periodicidade refere-se aos controles 

exercidos de forma temporal, correspondente à frequência que as prestações de contas devem 

ocorrer. O detalhamento indica o nível de aprofundamento que o ente municipal exige de 

maneira usual das prestações de contas. Na categoria formato, a análise busca identificar a 

digitalização do processo de prestar contas. Por fim, o monitoramento denota o foco que o 

município tende a direcionar como artefato de apuração das prestações de contas.  

A peculiaridade da composição das lógicas, tendo em vista que os modelos de controles 

estariam em polos opostos, pode figurar em uma mesma coalizão sobre as parcerias. A lógica 
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burocrática, contraposta à lógica de resultados, é um modelo consolidado na prestação de contas 

dos municípios brasileiros, sobretudo quando se pensa no trato da coisa pública. No entanto, a 

nova lógica dos resultados sobrevém a necessidade de otimização dos gastos públicos e a 

atribuição de uma maior agilidade nas ações da administração pública.  

 

5.3 Como os atores responderam à mudança (proposta) na lógica 

 

Os relatos das entrevistas realizadas indicam que a proposta de mudança de controle nas 

prestações de contas não foi implementada nos municípios analisados. A nova lógica 

(Resultados e simplificação) é sobreposta pela lógica dominante (Burocrática), inferindo-se 

que, na prática, ainda que novos procedimentos que representam a lógica por resultado tenham 

sido incorporados nos decretos municipais, a lógica do controle burocratizado continua 

predominante. 

De acordo com as entrevistas, a implementação de nova lógica de controle sofre 

resistências. Observa-se que essa lógica de controle por resultados se torna redundante quando 

somada as exigências de controle burocrático, havendo uma dupla lógica de controles nas 

prestações de contas nas parcerias municipais.  

Entre os fatores que podem auxiliar da compreensão na manutenção da lógica 

burocratizada, cinco se destacam nas entrevistas realizadas: a falta de capacitação dos atores 

envolvidos; incompreensão dos indicadores de resultado; medo do desvirtuamento do dinheiro 

público; a atuação dos Tribunais de Contas; e políticas locais.  

No caso da falta de capacitação dos atores para a mudança de lógica, a norma federal 

passa uma responsabilidade de regulamentação para o gestor local. Dessa forma, muitas 

prefeituras demandam exigências para as parceiras, porém eles mesmos não têm recurso ou 

conhecimento suficiente para compreender e acompanhar o que foi solicitado (Respondente 

13). O Respondente 2, por exemplo, relatou que há servidores que continuam realizando a 

conferência da prestação de contas com base em checklist preestabelecidos, desconsiderando 

as particularidades das OSC, de tal forma que mantém uma abordagem metódica e materialista. 

De forma similar, o Respondente 3 também menciona que é necessário capacitar pessoas e 

fornecer a elas recursos e instrumentos que auxiliem no trabalho, especialmente porque os 

procedimentos foram alterados.  

A falta de capacitação das pessoas que lidam com a prestação de contas também é 

observada pelos entrevistados que atuam nas OSC. Vários entrevistados expuseram que a 

qualificação das pessoas que trabalham na gestão das entidades ainda é insuficiente. Como 
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relatado pelo Respondente 13, as orientações dadas pelas prefeituras devem ser detalhadas, pois 

isso auxilia algumas entidades parceiras a organizarem suas próprias contas de forma adequada 

e dentro dos parâmetros exigidos, especialmente porque as pessoas responsáveis por esse 

trabalho dentro das OSC não têm preparo ou conhecimento suficiente. O respondente pontua 

ainda que nesses casos, a figura do contador é essencial para a melhor execução das tarefas.  

Atrelado à questão da falta de qualificação, foi observado também que ainda há 

dificuldade tanto das entidades quanto das prefeituras de compreender o que são os indicadores 

de resultado e como identificá-los dentro do projeto e parceria estabelecida. Como apresentado 

pelo Especialista 5, há casos de projetos que apresentam os indicadores, seguindo o estabelecido 

pelo MROSC, contudo esses indicadores não representam de fato a realidade do serviço 

executado, desconsiderando a configuração técnica necessária para ser possível acompanhar e 

avaliar esse indicador. Consequentemente, o indicador “traz o conceito, mas não traz a forma 

de execução” (Especialista 5), ou seja, se configura apenas como um registro formal, 

desconsiderando sua validade gerencial e seu uso para a própria avaliação futura.  

De forma similar, o Respondente 13 também mostra que as entidades têm dificuldade 

na compreensão dos indicadores de resultado. Contudo, ele pontua que essa dificuldade é mais 

complexa, uma vez que para apresentar os indicadores, as entidades precisam, necessariamente, 

compreender todo o projeto executado e seu planejamento, e precisam apresentar um projeto 

bem elaborado destacando objetivos, demandas, sociedade a ser atendida, parâmetros, o que 

exige mais estudos e sair de uma zona de conforto. “Hoje para você conseguir elaborar uma 

boa proposta você tem que realmente fazer a defesa dela: quem é, para quem, como, quanto, 

quanto custa? E é puro planejamento, você tem que entender de tudo” (Respondente 13). Por 

conseguinte, o controle por resultados deixa de ser aplicado pela incompreensão dos 

indicadores, mas sobretudo, pela dificuldade de elaboração de projetos, planejamento das 

atividades e treinamento gerencial das pessoas que irão apresentar e coordenar esses projetos.  

Adicionalmente, as prefeituras também demonstram dificuldade em definir e identificar 

os indicadores. A Especialista 2 aponta dois motivos. Primeiro, o motivo pelo qual a 

regulamentação das leis municipais ficou diferente da Lei Federal, especialmente no quesito 

prestação de contas. Enquanto a Lei federal ficou ampla quanto à definição de delimitação da 

prestação de contas por resultados, os municípios não conseguiram acompanhar e delimitar a 

questão dos resultados. Para essa especialista, para o setor público uma lei muito ampla “não 

resolve, porque tem que se dizer de fato como que a coisa vai ser vai funcionar”. Os municípios 

acabam exigindo apenas a prestação das contas financeiras, sem estabelecer a questão do 

resultado. O segundo motivo é que as prefeituras, de um modo geral, não possuem gestores 
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públicos com a mesma formação que os servidores federais, logo a implementação local dos 

decretos não aborda todas as expectativas propostas pela norma federal. Isso também foi 

observado na análise dos decretos municipais realizada pela presente pesquisa. 

O terceiro fator identificado refere-se à malversação dos recursos públicos. Os atores 

responsáveis pelas parcerias ainda têm receio de serem mal interpretados quanto ao uso dos 

recursos públicos e, baseados nos modelos até então pré-estabelecidos de prestação de contas, 

consideram que procedimentos mais burocratizados possam resguardá-los de eventuais 

problemas. Um exemplo foi demonstrado pelo Respondente 13, que mencionou que em sua 

cidade a prefeitura consultou as entidades parceiras quanto à regularidade de prestação de 

contas e as próprias entidades optaram por realizar a prestação de contas mensalmente, para ter 

mais controle, mesmo quando foi oferecido pela prefeitura a opção de ser anualmente.  

De forma similar, o Respondente 5, funcionário de uma prefeitura, ressaltou o embate 

entre transparência versus simplificação da prestação de contas. Para ele “simplificar sempre é 

válido, porém é onde as vezes mora o perigo, porque dependendo onde você simplificar, você 

deixa de tornar transparente [...] Assim, dá medo de você tentar simplificar e as vezes você não 

tornar tão transparente ali”. Ele ainda considera que a burocracia existente até o momento ainda 

é necessária para evitar que a simplificação do processo deixe “escapar” informações e detalhes 

que possam ser importantes. Nesse sentido, o Especialista 1 esclarece que a implantação da 

administração pública gerencial acaba encontrando resistência pois “no fim é muito baseado no 

dano ao erário, de que o recurso precisa ter prestação de contas”.  

O quarto fator identificado também está conectado com desvirtuamento do dinheiro 

público e refere-se à atuação dos Tribunais de Contas. Alguns entrevistados indicaram que, 

embora haja uma proposta por mudanças na prestação de contas, a presença e exigências das 

cortes de contas não acompanham esse mesmo fluxo. O Especialista 3, nesse sentido, destaca 

que à medida que o Tribunal de Contas estabelece diferentes exigências para o setor público, 

as entidades de OSC acabam sendo afetadas por estarem prestando serviços de interesses 

públicos, e com isso, tais exigências são repassadas para os gestores dessas entidades. Esse 

fluxo de responsabilidades (Tribunal de Contas-Prefeituras-Entidades) é exemplificada pelo 

Respondente 5 que trabalha em uma prefeitura. Segundo ele: 

 

Querendo ou não, o Tribunal de Contas avalia o nosso serviço também, porque ele 
pede os nossos pareceres também em relação a como que está sendo o caminhar da 
prestação de contas, se estão seguindo o plano de trabalho, se não estão [...] Então, a 
gente também tem esse papel de orientar como ser utilizado, dar um norte para como 
eles devem estar procedendo nessa utilização da verba. (Respondente 5).  
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Em certa medida, reforça a desconfiança e receio por parte das entidades quanto ao 

desvirtuamento do dinheiro público e intensifica a solicitação de procedimentos burocráticos 

por parte das prefeituras. Vale ressalta que todos os entrevistados que atuam em prefeituras 

mencionaram ao menos uma vez o termo “Tribunal de Contas” de forma espontânea, sem a 

interferência ou questionamento do entrevistador. Isso demonstra novamente a relevância e 

impacto desse órgão no trabalho das prefeituras o que é refletido nas OSCs.  

É possível notar que a mudança para lógica institucional baseada no controle por 

resultado perpassa pelo receio dos atores que prestam contas que desconfiam se essa mudança 

é de fato suficiente para comprovar que os recursos públicos foram utilizados adequadamente. 

Considerando ainda a falta de qualificação e treinamento e a necessidade de maior orientação 

por parte das prefeituras, talvez ao fortalecer o conhecimento gerencial das entidades e com 

treinamentos adequados, o medo e a desconfiança também possam ser sanados e o controle por 

resultados de fato implementada.  

Por fim, o quinto fator que também dificulta a implementação de controle de resultados 

nas prestações de contas decorre dos próprios órgãos municipais e políticas locais. O 

Respondente 1 destaca que existe um movimento dos próprios órgãos de controle que 

dificultam o processo de simplificação da prestação de contas, o que corrobora com os 

resultados apontados pela análise dos decretos municipais de que as próprias normas municipais 

mantêm procedimentos burocratizados. O Especialista 1 menciona essa questão, dizendo que “ 

a realidade hoje dos municípios, da implementação do MROSC está muito mais próxima da 

soma de controles (prévios, meios e resultados), do que da racionalização proposta pela própria 

lei”.  

De um modo geral, a percepção dos entrevistados sobre as práticas pré e pós MROSC 

indicam que, embora a lei tenha propostas de desburocratizar o processo de prestação de contas, 

na prática os desafios e dificuldades encontradas pelos atores se mantêm. Por exemplo, o 

Especialista 2 assevera que o MROSC apresenta uma regra de uma prestação de contas que não 

é implantada na prática. Para ele “a história de ir pesquisar resultado não é feito [...] continua 

meramente financeiro. É prestar contas do dinheiro, é uma prestação de contas que beira o 

imaterial”.  

Corroborando a essa percepção, o Respondente 8 também afirma que a prestação de 

contas ficou mais burocrática, no sentido da “má burocracia, pois é muito papel que a nova 

legislação trouxe a ser anexado [...] sendo algo que no rito anterior já era observado [...]. Essa 

legislação (Lei nº 13.019/2014) vem só trazer um pouco mais de detalhamento nas 

informações”. O Especialista 2 também critica que o marco regulatório regulamenta parceria 
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apenas do ponto de vista “público” (ente público), e direciona efetivamente para o terceiro setor. 

Em suas palavras: “O MROSC só diz como faz edital, como é que ele faz é o termo [...] o que 

pode ter, o que que não pode ter” (Especialista 2). 

Apesar das dificuldades da implementação do MROSC, especialmente para a mudança 

da lógica de controle por resultado, de um modo geral, a norma possui aspectos positivos entre 

os entrevistados. O Respondente 13 considera que a Lei nº 13.019/2014 “mudou radicalmente 

tudo [...] tanto para formalizar os repasses, como para definir regras municipais”, facilitando o 

trabalho dos servidores locais quanto à sistemática, organização e controle.  

Os Respondentes 6 e 7 destacaram como benefício da implementação da lei a questão 

da digitalização dos processos e da implementação de portais e plataformas eletrônicos, 

migrando a prestação de contas de forma eletrônica e não totalmente física. Outro aspecto é que 

o marco regulatório fornece segurança jurídica para as entidades de OSC, como apontados por 

alguns entrevistados.  

As entrevistas auxiliam a compreender a percepção dos atores que atuam direta ou 

indiretamente no processo de prestação de contas, tanto das OSCs como de prefeituras, e por 

que ainda é visto uma dificuldade na implementação da proposta de mudança das lógicas 

institucionais. A mudança de lógicas institucionais no setor público é difícil de ser implantada 

quando há necessidade de alterar as práticas rotineiras já sedimentadas (MEYER; 

HAMMERSCHMID, 2006). As respostas apresentadas pelos entrevistados reforçam os 

resultados encontrados nas análises dos decretos, quanto à existência de lógicas institucionais 

de controle burocrático e por resultados, e convergem para o que preconiza a teoria. Essa 

triangulação dos resultados juntamente com a discussão dos aspectos teóricos é abordada na 

próxima sessão.  
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6 DISCUSSÃO 

 

Por meio da triangulação dos dados, é possível notar diferentes aspectos e nuances da 

adoção da Lei 13.019 por parte dos municípios, especificamente sobre prestação de contas. Os 

achados apontam, de um modo geral, que a mudança da lógica institucional proposta pelo 

MROSC, na prática, não está sendo vislumbrada como esperado. A prestação de contas 

realizada com um controle burocratizado continua existindo, mesmo diante de incentivos para 

a adoção de um controle voltado para resultados.  

Além disso, quanto a resposta à tentativa de implementar o controle por resultados na 

prestação de contas das parcerias municipais, através do MROSC, foi observada pelas 

entrevistas que esse processo não tem sido uma tarefa simples, assim como já havia afirmado 

Starosky Filho (2020). As mudanças de lógicas envolvem a interdependência de diferentes 

interesses (GREENWOOD et al., 2011b) e aumentam a necessidade de identificar a lógica 

institucional presente na mudança legal e compará-la com a lógica dominante, que é a do 

controle burocrático.  

Os resultados descritivos dos municípios que compuseram a amostra apontaram que 

menos da metade dos municípios (34%) possuem decretos municipais que normatizam 

prestação de contas, implementando a Lei nº 13.019/2014 localmente. Como apontado por 

Marrara e Cesário (2016), como a Lei 13.019 possui um conteúdo normativo muito abrangente, 

seria importante que esse normativo fosse apropriado para as realidades locais assegurando os 

detalhamentos normativos de acordo com as características culturais, econômicas, sociais e 

políticas de cada ente municipal. Contudo, os achados indicam que essa adesão ainda não é uma 

realidade pela maioria dos municípios brasileiros, mesmo diante de um aumento de parcerias 

realizadas entre municípios e OSCs.  

Já as análises dos decretos municipais também apontaram que, mesmo entre os 

municípios que possuem normativas locais, as normas mantêm aspectos burocratizados nas 

prestações de contas. Os resultados assinalam que as estruturas e das lógicas de controle 

mantém o paradigma burocrático e acrescentam o paradigma de resultados, o que demonstra 

que num mesmo decreto é possível encontrar duas lógicas coexistindo no mesmo processo de 

prestação de contas. Esses achados contribuem para a literatura existente de várias maneiras, 

uma vez que a coexistência de lógicas foi apontada por estudos anteriores (SWAN et al. 2010; 

GREENWOOD et al., 2011; MIKOŁAJCZAK, 2020) como um resultado de resistência à 

adoção de mudanças.  



56 
 

Assim, a lógica sobreposta gera um processo de resistência na mudança exógena, 

indicando aos atores uma tendência a se guiarem por uma lógica dominante (BATTILANA; 

DORADO, 2010; MALHOTRA et al., 2021). A coexistência das lógicas é demonstrada nas 

entrevistas, em que os atores indicam que a burocracia em certa medida é necessária para 

transparência das ações, e que há uma sensação de medo e insegurança diante de mudanças na 

forma como é realizada os procedimentos de prestação de contas. Por conseguinte, ainda que o 

controle por resultados possa ser incorporado tanto pelas entidades parceiras, quanto pelas 

prefeituras, práticas já sedimentadas e alinhadas à burocratização das atividades se mantém.  

Essa realidade pode ser ainda observada sob a lente de Pache e Santos (2010) que 

sistematizam as formas de resposta das organizações diante de possíveis alterações de lógicas. 

De acordo com esses autores, a interação entre as pressões internas e externa das organizações 

ditará a experiência de uma organização diante das demandas institucionais. Devido às 

complexidades inerentes às organizações, especialmente derivadas por interesses valores e 

objetivos diferentes dos atores (internos e externos) das organizações, é possível compreender 

por que as organizações vivenciam de maneira diferente as demandas conflitantes e com isso, 

respondem de forma diferenciada (PACHE; SANTOS, 2010).   

No contexto estudado, com a aplicação da Lei 13.019 nos municípios brasileiros os 

achados indicam que aceitam as novas orientações, mas não abrem mão dos modelos adotados 

anteriormente, demonstrando que as prefeituras respondem de forma diferente às pressões 

externas (lei federal e tribunais de contas) e às pressões internas (medo das mudanças) 

(MARQUIS; LOUNSBURY, 2007; REAY E HININGS, 2009; MIRANDA, 2013).  

Outro achado foi o papel que o Tribunal de Contas exerce nas prefeituras e 

indiretamente nas OSCs, destacado em diferentes momentos nas entrevistas realizadas. Essa 

questão explicita que determinadas escolhas e ausências de informações relacionados à controle 

de contas em decretos municipais pode ser percebido como estratégia para que as organizações 

não sejam sujeitas a possíveis punições por parte dos Tribunais de Contas.  

Vale destacar que atribuir ineficiência dos procedimentos alinhados ao controle 

burocrático não é adequado e ainda pode esconder outro problema. Esse problema é 

negligenciar o fato de que a burocracia pode beneficiar a eficiência operacional e o controle das 

atividades organizacionais, uma vez que se trata de uma ferramenta baseada em regras e 

controle. Logo, operações burocratizadas não necessariamente simbolizam algo negativo, mas 

podem se tornar um problema caso suas ações não estejam coordenadas e adaptadas às 

realidades das organizações. No caso estudado, a coexistência das duas lógicas de controle, 
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burocrática e por resultado, pode indicar que procedimentos burocráticos funcionam para 

determinadas realidades e locais, sem impactar negativamente nos resultados das ações.  

Nota-se que os resultados da presente pesquisa corroboram com a literatura e com 

estudos anteriores no que concerne às mudanças de lógicas institucionais, ao fornecer 

detalhamento de uma situação de mudança a partir da promulgação de uma lei. Considerando 

que a compreensão das lógicas que orientam e restringem os atores é importante para o êxito 

de uma reforma institucional (MALHOTRA et al., 2021), este estudo fornece novas 

informações das lógicas existentes no processo de prestação de contas em OSCs e da 

implementação do MROSC nos municípios brasileiros.  
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7 CONCLUSÃO 

 

A compreensão de como as organizações respondem à proposta de mudança da lógica 

institucional presente em rotinas já sedimentadas decorre de um processo de pressões internas 

e externas sobre as lógicas institucionais. Entende-se que as alterações normativas 

implementadas a partir da Lei n.º 13.019/2014 e sua alteração 13.204/2015, conhecidas como 

Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC) buscaram alterar as lógicas 

institucionais vigentes. Antes do MROSC o fluxo procedimental de prestação de contas tinha 

como foco unicamente o controle burocratizado, porém com a implementação da nova lei 

federal houve uma tentativa de alteração da lógica para controle por resultado. Nesse contexto, 

o presente estudo buscou analisar como os as organizações respondem à proposta de mudança  

no controle das prestações de contas envolvendo as parcerias da administração pública 

municipal e organizações da sociedade civil (OSC). 

Para execução dos objetivos propostos foi realizado um estudo predominantemente 

qualitativo com a triangulação de diferentes fontes de dados. As informações analisadas provêm 

de banco de dados públicos com informações de transferência voluntárias entre municípios e 

OSC, da análise de decretos municipais que regulamentam a Lei 13019/2014 no âmbito local e 

de entrevistas realizadas com atores que participam diretamente do objeto de estudo. 

Os primeiros resultados indicaram que a maior parte dos municípios que compuseram a 

amostra, isto é, 380 governos locais não possuem normas locais próprias regulamentando as 

parcerias, embora realizem transferências de recursos públicos para OSC. Nos municípios que 

possuem decretos municipais, de acordo com os testes estatísticos realizados indicaram que 

dentro da amostra são as cidades detentoras das maiores transferências voluntárias, maior 

quantidade de OSC na base territorial, e maior produto interno bruto per capita. Esses resultados 

mostram que os municípios que mais adotam a parceria como forma de prestação de serviços à 

comunidade também são aqueles que buscaram implementar regulamentação no âmbito local. 

Os segundos resultados procuraram trazer evidências de como a regulamentação local 

adere as mudanças propostas no âmbito da prestação de contas, conforme inovações trazidas 

pelo MROSC. Nessa etapa, os resultados desvelaram a peculiaridade da composição dos 

controles, tendo em vista que a sistemática das exigências nas prestações de contas estaria em 

formato híbrido. A lógica institucional favorável ao controle por resultados sofre resistências 

pela lógica do controle burocratizado é mantida na rotina prática da prestação de contas. Tais 

lógicas de controle burocráticos são evidenciadas com exigências fiscalistas, relacionadas à 

rigorosa cautela com as transferências, enxergando as parcerias como um perigoso meio de 
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dispêndio de gastos públicos. Foi evidenciado entre os entrevistados que a mudança na lógica 

de controle de fato não ocorreu, contudo foram estabelecidos uma soma de controles. Por 

exemplo, foi indicado que as prestações no formato anterior que prezava pelo excesso de 

detalhamento de informações financeiras se mantiveram, e adicionalmente foram incorporados 

procedimentos como fotos e vídeos para demonstração do alcance de resultados.  

As entrevistas indicaram também os efeitos dos Tribunais de Contas como fatores que 

dificultam a efetiva mudança de controles de prestação de contas. Dessa forma, um dos fatores 

do insucesso da implementação de um controle com ênfase nos resultados tem a ver com o 

papel do Estado e, com ele a reafirmação da burocracia. As próprias Cortes de Contas mostram-

se como barreiras impeditivas de uma implementação mais simplificada de prestação de contas. 

A triangulação dos dados, especialmente dos decretos e das entrevistas, direciona para 

a compreensão da resistência para a implementação de mudança de lógica nos procedimentos 

de prestação de contas entre municípios e OSC. Essa resistência está nas normas locais que não 

se desvincularam das práticas burocráticas, estão sedimentadas nos atores envolvidos que 

temem pelas mudanças mesmo reconhecendo os pontos positivos da alteração e também por 

contas dos Tribunais de Contas que demonstram desalinhamento com as novas práticas de 

gestão. 

Para além dos conflitos de controle, as formas de prestação de contas entre os dois 

paradigmas de lógicas puderam então ser adequadamente compreendidos. Entretanto, cabe 

ponderar que grande parte das críticas ao modelo burocrático referem-se à existência de regras 

excessivas, provocando ineficiência e rigidez. O grave problema da burocracia está em seu 

excesso, na qual se observam regras e procedimentos desnecessários, redundantes ou 

inconsistentes. Por isso, a tentativa de redesenhar o controle de gestão, através de ondas de 

reformas pela busca de desempenhos e resultados mais simplificados que aqueles 

proporcionados pelo modelo burocrático passa por uma observação mais criteriosa do alcance 

e limites ao controle burocratizado.  

Os achados da pesquisa também permitem inferir o formato da prestação de contas nas 

parcerias entre municípios e as entidades. Neste sentido, esta dissertação coopera com o corpo 

de conhecimento interessado na compreensão dos tipos de controle, trazendo um diagnóstico 

sobre a implementação de uma importante legislação brasileira para o terceiro setor, bem como 

os fundamentos contábeis sob os quais este se fundamentou. 

Além disso, o papel da contabilidade direcionada ao controle por remete não apenas aos 

termos de eficiência operacional, incorporando também os objetivos sociais na atuação 

governamental, no sentido de ser capaz de alterar o seu entorno e garantir objetivos públicos. 
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Redução de custos, qualidade da prestação de serviços públicos, descentralização e 

simplificação do controle de procedimentos, estabelecimento de metas e objetivos e 

mensuração de desempenho são todos elementos na gestão pública por resultados.   

No entanto, nesse cenário de reformas, não se pode desconsiderar que a gestão é sempre 

parte de uma agenda mais ampla de governança pública e que mudanças na gestão pública 

precisam ser interpretadas como um dos elementos de um conjunto mais amplo de problemas 

e de respostas políticas. Como exemplificado no objeto de análise dessa pesquisa as reformas 

da gestão pública precisam estar alinhadas com todas as organizações e atores que participam 

do processo, como legislativo local, atores internos e o próprio Tribunal de Contas. A 

participação conjunta se justifica porque as resistências podem partir de um deles, o que 

dificulta a implementação de qualquer reforma.  

A luz da teoria das lógicas institucionais, o fenômeno analisado exemplifica não só a 

existência de lógicas de controle de resultados e burocrática, como também para análise do 

processo de mudanças lógicas e suas resistências. Ao enfrentar possíveis coexistência de lógicas 

conflitantes a organização resiste às pressões, sem comprometer sua legitimidade, evitando uma 

contestação explícita por parte dos atores em relação ao conflito observado (PACHE; SANTOS, 

2010). 

Como contribuição contábil, esta dissertação coloca-se como um subsídio no sentido de 

direcionar a administração pública para a busca de um sistema objetivo de avaliação de 

resultados, que possa representar um instrumento para qualificação do gasto público, tornando 

as parcerias entre administração e OSCs como ferramenta para propiciar efetividade na 

realização de políticas públicas.  

No campo das políticas públicas, apresenta-se a seguir a reflexão sobre possíveis 

recomendações que objetivam contribuir para o debate de questões sobre o controle de 

prestação de contas por resultados adotados nas parcerias brasileiras. Além disso, a 

relativização do fluxo procedimental do controle nas discussões sobre a agenda nacional 

depende de um conjunto de fatores, alguns dos quais listados a seguir.  

Este estudo destacou a tentativa de mudança das lógicas de controle nas prestações de 

contas focando apenas no âmbito municipal. Embora a resistência da implementação do 

controle de resultados esteja documentada, poucos estudos relatam outros níveis 

governamentais brasileiras. Este ponto cego pode resultar da afinidade das exigências do 

formato de prestação de contas imposta pelas Cortes de Contas. Também é notável que o ponto 

de vista de outras partes interessadas, incluindo conselheiros de Tribunais de Contas e a 

população recebedora dos serviços das OSC.  
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Desta forma seria possível identificar outros elementos de diferentes ordens que incidem 

sobre os modelos de controle adotados, bem como os resultados de cada um deles. Assim, além 

avançar no conhecimento, pode ser útil para a atuação política que busque produzir indicadores 

coletivos que ampliem a promoção do bem-estar e redução de custos. 

Finalmente, a presente pesquisa identificou várias estratégias com mecanismos 

particulares que misturam as duas lógicas, contudo aspectos da cultura e dos valores sociais não 

foram estabelecidos configurando-se como uma limitação do estudo. Isso se deve em parte ao 

recorte da abordagem adotada neste estudo. Pesquisas futuras podem ser direcionadas para lidar 

com múltiplas perspectivas e relações de poder.   
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APÊNDICE A - Roteiro de entrevistas 

 

Aprovado em comitê de ética em pesquisa no parecer n.º 5.127.345. 

CAEE: 52430321.1.0000.5152 

 

GRUPO 1 - Servidores públicos de Prefeituras Municipais que lidam com o processo de 

prestação de contas das entidades do Terceiro Setor. 

 

1. Pode comentar um pouco sobre a sua atuação no processo de prestação de contas das 

entidades do terceiro setor? 

Captar: 

1.1. Atividades principais desenvolvidas pelo respondente no processo 

1.2. Grau de conhecimento sobre do respondente sobre o processo 

 

2. A realização de parcerias entre o município e organizações da sociedade civil é 

necessária? 

Captar: 

2.1. Identificar a habitualidade de parcerias com OSC 

2.2. Deixar espaço para apresentar ideia geral sobre parcerias e OSC’s 

2.3. Identificar as principais áreas de atuação das parcerias 

 

Segundo bloco – relação, comunicações e percepções que mantém com os gestores 

parceiros 

 

3. Pode descrever como é o fluxo da prestação de contas das entidades do terceiro setor em 

sua Prefeitura Municipal? Acredita que existe muitas exigências? 

Captar: 

3.1. Setores envolvidos com o processo de prestação de contas 

3.2. Atores envolvidos diretamente com o acompanhamento. 

3.3. Fluxo das informações 

 

4. Depois que ocorre a celebração formal da parceria, como é a relação e a comunicação 

entre a entidade e a administração pública? Existe alguma “lista” de entidades 

impedidas de firmar contrato? 
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Captar: 

4.1. Identificar a existência de relação de confiança 

4.2. Captar os meios empregados de comunicação, telefone, email, sms 

 

Terceiro bloco – percepção dos respondentes sobre MROSC 

 

5. A Lei n.º 13.019/2014 (MROSC) representou alguma mudança em sua Prefeitura 

Municipal? Pode comentar um pouco sobre como foi o processo de adequação local 

para a ‘nova’ lei federal? 

Captar: 

5.1. Como foi o processo de normatização local?  

5.1.1. Foi criada alguma comissão para preparação da regulação local? 

5.1.2. A regulação local foi inspirada em algum outro modelo, como outra Prefeitura? 

5.1.3. Qual foi a participação das entidades do terceiro setor no processo de discussão 

da regulação? 

5.1.4. Quais foram os produtos da regulação local? (ex. decreto municipal, portarias, 

etc.) 

 

6. Se analisarmos os artefatos de prestação de contas antes e depois da regulação local 

da lei federal 13.019/2014, houve alguma mudança? 

Captar: 

6.1. Os artefatos são os formulários de prestação de contas, que podem ser em papel; 

sistematizados via formato digital, ou outras formas. 

6.2. Periodicidade da prestação de contas: mensal, etc? Houve alguma alteração? 

6.3. Se não mudou, por que não mudou? 

6.4. O conteúdo dos documentos anexados aos formulários era muito extenso antes da lei. 

Por exemplo, inclusão do contrato social, cópias dos documentos de toda a diretoria, 

último balanço, etc. Houve alguma mudança? 

 

7. Analisando o “espírito” da nova legislação, você percebe que houve alguma mudança 
em relação à forma de acompanhamento da relação com o terceiro setor? 

Captar: 

7.1. As entidades e a prefeitura tinham ciência de que a nova lei tinha a simplificação 

como novo parâmetro? 
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7.2. Surgiram resistências ou pressões? 

7.3. A nova legislação traz a troca de um acompanhamento por inputs (nota fiscal 

individual dos gastos), por um modelo de contratualização. Ou seja, a parceria prevê 

indicadores de output ou outcome a serem atingidos pela entidade. Se ela atingiu, e 

não há nenhuma evidência de mau uso dos recursos, como uma denúncia, a prestação 

de contas deve pautar-se na entrega dos serviços. 

 

8. Consegue notar que a forma de prestação contas está sendo simplificada? Os 

softwares, sistemas informatizados, normas internas estão auxiliando? 

Captar: 

8.1. Verificar existência de exemplos de mudanças de lógicas e se elas estão sendo 

aplicadas 

 

GRUPO 2 - Contadores e representantes de Organizações da Sociedade Civil que que lidam 

com o processo de prestação de contas das entidades do Terceiro Setor. 

 

9. Pode comentar um pouco sobre a sua atuação no processo de prestação de contas com 

as prefeituras municipais?? 

Captar: 

9.1. Atividades principais desenvolvidas pelo respondente no processo 

9.2. Grau de conhecimento sobre do respondente sobre o processo 

 

10. A realização de parcerias entre o município e organizações da sociedade civil é 

necessária? 

Captar: 

10.1. Identificar a habitualidade de parcerias com OSC 

10.2. Deixar espaço para apresentar ideia geral sobre parcerias e OSC’s 

10.3. Identificar as principais áreas de atuação das parcerias 

 

Segundo bloco – relação, comunicações e percepções que mantém com os gestores 

parceiros 

 

11. Pode descrever como é o fluxo da prestação de contas das encaminhadas para a Prefeitura 

Municipal? Acredita que existe muitas exigências? 
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Captar: 

11.1. Setores envolvidos com o processo de prestação de contas 

11.2. Atores envolvidos diretamente com o acompanhamento 

11.3. Fluxo das informações 

 

12. Depois que ocorre a celebração formal da parceria, como é a relação e a comunicação 

entre a entidade e a administração pública? Teve conhecimento de alguma “lista” de 
entidades impedidas de firmar contrato? 

Captar: 

12.1. Identificar a existência de relação de confiança 

12.2. Captar os meios empregados de comunicação, telefone, email, sms 

 

Terceiro bloco – percepção dos respondentes sobre MROSC 

 

13. A Lei n.º 13.019/2014 (MROSC) representou alguma mudança em para a sua 

entidade? Pode comentar um pouco sobre como foi o processo de adequação para o 

regulamento exigido? 

Captar: 

13.1. Identificar se a lei que disciplina as parcerias entre administração pública e 

organizações da sociedade civil representou mudanças e novas exigências. 

13.1.1. Como foi o processo de normatização local? 

13.1.2. Recebeu ajuda ou auxílio de outra entidade do terceiro setor? 

13.1.3. Qual foi a participação das entidades do terceiro setor no processo de discussão 

da regulação? 

13.1.4. Quais foram os produtos da regulação local? (ex. decreto municipal, portarias, 

etc.) 

 

14. Se analisarmos os artefatos de prestação de contas antes e depois da regulação local 

da lei federal 13.019/2014, houve alguma mudança? 

Captar: 

14.1. Os artefatos são os formulários de prestação de contas, que podem ser em papel; 

sistematizados via formato digital, ou outras formas. 

14.2. Periodicidade da prestação de contas: mensal, etc? Houve alguma alteração? 

14.3. Se não mudou, por que não mudou? 
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14.4. O conteúdo dos documentos anexados aos formulários era muito extenso antes da lei. 

Por exemplo, inclusão do contrato social, cópias dos documentos de toda a diretoria, 

último balanço, etc. Houve alguma mudança? 

 

15. Analisando o “espírito” da nova legislação, você percebe que houve alguma mudança 
em relação à forma de acompanhamento da relação com a prefeitura? 

Captar: 

15.1. As entidades e a prefeitura tinham ciência de que a nova lei tinha a simplificação 

como novo parâmetro? 

15.2. Surgiram resistências ou pressões? 

15.3. A nova legislação traz a troca de um acompanhamento por inputs (nota fiscal 

individual dos gastos), por um modelo de contratualização. Ou seja, a parceria prevê 

indicadores de output ou outcome a serem atingidos pela entidade. Se ela atingiu, e 

não há nenhuma evidência de mau uso dos recursos, como uma denúncia, a prestação 

de contas deve pautar-se na entrega dos serviços. 

 

16. Consegue notar que a forma de prestação contas está sendo simplificada? Os 

softwares, sistemas informatizados, normas internas estão auxiliando? 

Captar: 

16.1. Verificar existência de exemplos de mudanças de lógicas e se elas estão sendo 

aplicadas 
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